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1 – RELATÓRIO

O Governador do Distrito Federal encaminhou à Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF a documentação referente à prestação de contas do exercício de 2003, mediante a Mensagem nº 110/2004 – GAG/GOV, no prazo regulamentar, em atendimento ao que dispõe o inciso XVII do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal – LODF, in verbis: 

Art. 100. Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal:

[...]

XVII – prestar anualmente à Câmara Legislativa, no prazo de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior

As Contas estão compostas dos seguintes documentos:

a. Balanço Geral, dois volumes;

b. Anexo I – Volume I – Conciliações e Saldos Bancários – Administração Direta e Fundos Especiais;

c. Anexo I – Volume II – Conciliações e Saldos Bancários – Administração Indireta;

d. Anexo II – Prestação de Contas dos Fundos Especiais;

e. Anexo III – Balanço Consolidado do DF;

f. Anexo IV – Relatório de Avaliação do Cumprimento de Metas;

g. Anexo V – Relatório de Desempenho das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista;

h. Anexo VI – Relatório de Atividades do GDF;

i. Anexo VII – Demonstrativo da Execução Físico-Financeira dos Programas de Trabalho em Nível de Projeto;

j. Anexo VIII – Relatório de Desempenho Físico-Financeiro por Programa de Trabalho;

k. Anexo IX – Demonstrativo Orçamentário-Financeiro por Grupo de Despesa;

l. Anexo X – Relatório das Ações Programadas em Desvio;

m. Anexo XI – Volumes I a VI – Demonstrativo de Créditos Adicionais;

n. Anexo XI – Volumes VII e VIII – demais demonstrativos exigidos no art. 138 do Regimento Interno desta Corte, alterado pela Emenda Regimental nº 9, de 13.07.01.

Por meio do Ofício no 022/2004 - CEOF
, a Prestação de Contas foi encaminhada ao Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF, o qual elaborou o Relatório Analítico e o Parecer Prévio sobre as Contas do Governador do Distrito Federal – Exercício de 2003.

Com base no referido relatório e, subsidiariamente, nas informações remetidas diretamente pelo Executivo, passamos, na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, à elaboração de parecer sobre as contas do governador e de minuta de decreto legislativo sobre a matéria. 

Para maior clareza, o item I – Relatório – do presente parecer está estruturado da seguinte forma:

1.1 – ENVIO E COMPOSIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

1.2 – CONTEXTO ECONÔMICO 

1.3 – PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO E ORÇAMENTAÇÃO

1.4 – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1.4.1. REALIZAÇÃO DA RECEITA

1.4.2. EXECUÇÃO DA DESPESA

1.4.2.1. FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

1.4.2.2. GASTOS COM PESSOAL


1.4.2.3. RECURSOS APLICADOS EM EDUCAÇÃO

1.4.2.4. APLICAÇÃO DE RECURSOS EM SAÚDE

1.4.2.5. APLICAÇÃO DE RECURSOS EM PESQUISA

1.4.2.6. GASTOS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA

1.4.2.7 – INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE

1.4.2.8 – SEGURANÇA

1.4.3. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

1.4.3.1. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1.4.3.2. RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

1.4.3.3. AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

1.4.3.4. PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

1.5. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DAS UNIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1.5.4.1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

1.5.4.2. BALANÇO FINANCEIRO

1.5.4.3. BALANÇO PATRIMONIAL

1.5.4.4. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

1.6. DÍVIDA PÚBLICA

1.7 . CONCLUSÃO

1.1 – ENVIO E COMPOSIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
As contas foram apresentadas à CLDF pelo Chefe do Poder Executivo no prazo estabelecido pela LODF. O Relatório Analítico do TCDF ressalta que se trata “da mais completa Prestação de Contas já remetida”. 

Entretanto, o TCDF detectou a ausência de alguns elementos, face aos demonstrativos exigidos pelo art. 138 do seu Regimento Interno, tais como:

a) demonstrativo informando os repasses de recursos para os órgãos responsáveis pela educação, elaborado de forma a indicar o cumprimento do disposto no § 1º do art. 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal, no § 5º do art. 69 da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nos arts. 3º, 6º, § 3º, e 15, § 1º, inciso II, da Lei federal nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e em legislação superveniente (inciso XIV do art. 138 do RITCDF);

b) relatório sobre a programação financeira, por unidade orçamentária, grupo de despesa e fonte, indicando os valores previstos e os efetivamente liberados (inciso XVI);

c) indicadores de desempenho por função de governo (inciso XX).
O referido Relatório observou que, no exercício de 2003, “a análise da execução orçamentária e financeira foi dificultada, em razão de a gestão dos recursos oriundos do Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF ter sido subtraída da competência do DF, passando a compor o Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, sob controle do Ministério da Fazenda”.

O FCDF, instituído pela Lei Federal nº 10.633/2002, foi objeto de pronunciamentos naquela Corte, os quais advertiram para as distorções provocadas por esse procedimento e para a inexistência de controle adequado desses recursos, pois os ordenadores de despesa das áreas de saúde, educação e segurança foram compelidos a gerir os recursos do Fundo por meio do Siafi.

Foram utilizadas informações adicionais obtidas das jurisdicionadas e de processos que tramitam no Tribunal para embasar a elaboração do Relatório Analítico.

O Relatório Analítico está subdividido em dez partes: principia pelo contexto socioeconômico nacional e local; aborda os instrumentos de planejamento e orçamentação e respectivas execuções; analisa a gestão fiscal; trata dos resultados alcançados pelo Governo por área de atuação; traz considerações sobre as demonstrações contábeis, o desempenho das estatais e a dívida pública; e comenta a situação organizacional do Sistema de Controle Interno. Ao final, apresenta resultados da experiência de debater com o Poder Executivo, durante os trabalhos preliminares de elaboração desse documento, as soluções para as ressalvas, determinações e recomendações constantes de pareceres anteriores.
1.2. – CONTEXTO ECONÔMICO

O Relatório Analítico do Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF conclui que não houve alterações substantivas na política econômica no ano de 2003.

A taxa de juros do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC atingiu 26,5% a.a. em 2003, reduzindo seu valor para 16,5% em dezembro. Os elevados valores objetivavam diminuir a Demanda Agregada e, consequentemente, o aumento da inflação. A medida obteve sucesso, uma vez que a inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo terminou o ano em 9,3%.

O Relatório avalia ainda que, entre os anos de 1985 a 2001, o DF teve sua participação aumentada no Produto Interno Bruto, passando de 1,4% para 2,8%. Em 2003 essa proporção caiu para 2,6%.

O PIB per capita no DF caiu 2,2% em 2003, porém permanecendo mais que o dobro da média nacional. A renda interna do DF continuou sendo formada principalmente pelos setores da Administração Pública, Defesa e Seguridade Social com 59% do total.

A taxa de desemprego aumentou em 2,1 pontos percentuais em relação a 2002, chegando a 22,9% da população economicamente ativa. No entanto, o número de trabalhadores cresceu em 2,0% em relação ao ano anterior.

É salientada ainda a utilização do Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável do DF-Pró-DF, implementado nos termos da Lei nº 2.427/99 e Decreto nº21.077/00, como política de fomento ao desenvolvimento.

1.3 – PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO E ORÇAMENTAÇÃO

O Relatório Analítico do TCDF avaliou os seguintes instrumentos de planejamento e orçamento no âmbito do DF: 
· Plano de Desenvolvimento Econômico e Social – PDES (Lei nº 3.156/03);

· Plano Plurianual – PPA (Lei nº 2.558/00 e alterações);

· Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO (Lei nº 3.122/02 e alterações);

· Lei Orçamentária Anual – LOA ( Lei nº 3.119/02 e alterações).

1.3.1 - PLANO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – PDES
Os principais pontos referentes ao PDES, levantados pela análise daquela Corte, foram:

· No processo de elaboração do Plano não foi constatado incentivo à participação popular, tampouco realização de audiências públicas, conforme exigência do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101/00 (LRF)
;

· nas Agendas que trataram da Infraestrutura e da Gestão Pública, não foram explicitados os objetivos e as políticas globais, apresentados com descrição conjunta, tornando difícil a compreensão da atuação do governo;

· em relação à superação da disparidade sociocultural e econômica existente entre as regiões administrativas, segundo constante do art. 165, § 2º, V, da LODF
, o Plano não traz políticas específicas a determinada localidade, mas o vetor de ação em que se baseia tem por objetivo a erradicação das desigualdades como um todo.

1.3.2 – PLANO PLURIANUAL

A principal crítica do TCDF em relação à elaboração e execução do PPA 2000/2003, no que tange ao exercício 2003, refere-se à falta de informações relacionadas às alterações do Plano para adequação à programação orçamentária vigente.

Além disso, a Corte reiterou a crítica da falta de indicadores de desempenho que permitissem aferir os resultados dos programas de governo. 

Dada a não existência de monitoramento do PPA por meio dos indicadores dos Programas, a peça perde sua eficácia, não se constituindo em instrumento de planejamento útil para a gestão das finanças do DF. Assim, a falta de qualidade da programação do PPA, principal instrumento de planejamento governamental, torna a Lei mera peça de ficção, contaminando as Leis Orçamentárias correlatas.

1.3.3 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

O TCDF, ao comparar as Metas e Prioridades para o exercício de 2003, constatou que algumas ações não estavam previstas no PPA para o exercício em questão. De acordo com o previsto no art. 151, §1º, da LODF
, importa em crime de responsabilidade a execução de investimento por um prazo maior que um exercício, que não conste do PPA, ilegalidade que por si só já ensejaria a rejeição das Contas do Governo, uma vez que usurpou da prerrogativa do Poder Legislativo de avaliar a destinação de recursos públicos.

O Relatório ainda apresenta divergências em quantidades ou descrição do produto entre as ações contidas no Anexo de Metas e Prioridades e o PPA, apesar da obrigatoriedade de compatibilidade que deve pautar a elaboração da LDO com as propostas elencadas no PPA.

O quadro de indicadores apresentou inconsistências e divergências com o Anexo de Metas e Prioridades, como quantidades distintas, omissão de indicadores, programas vinculados a executores diferentes, conforme relatório do TCDF. Essas falhas impedem melhor avaliação dos resultados efetivamente alcançados.

Na estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, prevista no inciso V do § 2º do art. 4º da LRF
, não constam diversas despesas relativas a ações que representam obrigações constitucionais e legais do DF apresentando somente os valores correspondentes ao aumento real da arrecadação, às transferências correntes e às variações decorrentes das despesas de pessoal. Conforme a peça, o Governo do DF deixou de apresentar a previsão de despesas relativas àeducação, assistência social, saúde, serviço da dívida, contribuição do Fundo de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, programas assistenciais; sentenças judiciais. 

O Relatório ainda apresentou as seguintes falhas na LDO/2003:

· Texto da Lei – desnecessidade de dotação orçamentária específica para execução de despesas com publicidade e propaganda previstas no plano de aplicação de ajustes celebrados em caráter de transferências voluntárias (art. 21, § 3º, LDO/2003
), contrariando o disposto no § 9º do art. 149 da LODF;

· Anexo: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos – ausência das descrições das alienações, unidade gestora e a natureza da despesa para melhor avaliação da evolução patrimonial;
· Anexo de Riscos Fiscais – falta de informações acerca dos valores de dívidas decorrentes de ações judiciais com possibilidade de perda e não apresentação das providências a serem tomadas na concretização de algum risco.
1.3.4 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
A análise das Contas identificou as seguintes falhas quanto às previsões legais da LRF e da LDO/2003:

· falta de incentivo à participação popular durante os processos de elaboração e discussão da lei orçamentária de 2003, prevista no parágrafo único do art. 48 da LRF;

· falta de informações relativas aos prazos de duração de 165 projetos/atividades associados ao grupo de despesa investimento, dificultando a verificação de sua compatibilidade com o PPA;

· inobservância do prazo estabelecido no § 3º do art. 12 da LRF
, para informação aos órgãos do Poder Legislativo das estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da receita corrente líquida, e das respectivas memórias de cálculo;

· falta de quantificação dos efeitos decorrentes de benefícios de natureza financeira e creditícia na projeção da renúncia de receita, bem como da legislação de que resultam tais efeitos, em desacordo com o inciso V do § 2º do art. 7º da LDO/2003
, c/c inciso II do art. 5º da LRF e § 6º do art. 165 da Constituição Federal;

· comprometimento dos custos de ações constantes da LOA/2003 (LDO, art. 66
, c/c LRF, art. 4º, inciso I, alínea "e"), em razão de inconsistências na quantificação das metas;

· dificuldade de avaliação dos resultados dos programas contemplados na LOA/2003 (LDO, art. 66, c/c LRF, art. 4º, inciso I, alínea "e"), tendo em vista que parte das metas foi apresentada de forma genérica, impedindo a definição objetiva da situação pretendida;

· inexistência de informações que permitam aferir o atendimento ao art. 45 da LRF e ao art. 3º da LDO/2003
, que versam sobre critérios para inclusão de projetos ou subtítulos de projetos novos na LOA.
Conforme análise da Corte de Contas, os valores executados na LOA/2003, por esfera foram:
Tabela 1. Orçamento do Distrito Federal

	Esfera Orçamentária
	Valor (R$ 1,00)
	Participação (%)

	Orçamento Fiscal
	5.767.893.409
	65,01

	Orçamento da Seguridade Social
	2.681.092.591
	30,22

	Orçamento de Investimento
	423.420.000
	4,77

	Total
	8.872.406.000
	100,00


Fonte: Relatório Analítico do TCDF / 2003

Vale ressaltar que, do montante acima, aproximadamente 37,4% referem-se à previsão de repasses de recursos do Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, instituído pela Lei no 10.633/2002. Se forem considerados apenas os OFSS
, esse percentual sobe para 40,6%. As estimativas de transferências para as áreas de segurança, saúde e educação foram contempladas na lei orçamentária distrital, mas sua execução ocorreu, quase integralmente, fora da esfera do DF.
1.4 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Neste tópico foram analisadas a realização da receita e a execução da despesa, incluindo a verificação dos limites legais da aplicação de recursos em saúde, educação e pesquisa, além da análise global da Despesa com Pessoal.

1.4.1 - REALIZAÇÃO DA RECEITA
A Tabela 2 apresenta o detalhamento das receitas subdivididas em Recursos Próprios e Recursos Repassados por Terceiros, os quais representam o total da receita dos Orçamento Fiscal e Seguridade Social - OFSS. Na análise da Corte de Contas estão excluídos os valores referentes ao FCDF, uma vez que não foram repassados às finanças públicas distritais.

Tabela 2. Estimativa e Realização da Receita Própria e de Recursos Repassados por Terceiros
	Orçamento
	Receita Estimada na LOA/2003
	Receita Realizada

	
	Valor (A)
	%
	Valor (B)
	%
	% (B/A-1)

	Recursos Próprios
	4.437.302
	86,45
	4.592.548
	93,39
	3,50

	Recursos Repassados por Terceiros
	695.281
	13,55
	325.200
	6,61
	-53,23

	TOTAL
	5.132.583
	100,00
	4.917.748
	100,00
	-4,19


Fonte: Relatório Analítico do TCDF / 2003
Observa-se que, dentre os recursos arrecadados, 93,4% correspondem a recursos próprios e 6,6% a recursos de terceiros (destes, 20,2% são receitas de Convênios; 15,6% de Operações de Crédito; 2,2% de Transferências
; 59,2% do SUS; e 2,8% do PNAE).

Entre os recursos próprios, a receita tributária representou 76,2% do total arrecadado. Em sua composição, a receita de ICMS corresponde a 62,7% do total, enquanto que o Imposto de Renda Retido na Fonte ficou em segundo lugar, representando 12,3% do produto da receita tributária.

O Tribunal afirma que não identificou “estudo fundado em critérios científicos que contenha estimativa do valor sonegado aos cofres do GDF”.

No que tange à receita de terceiros, identifica-se uma redução na sua arrecadação em 2003, especialmente nos valores provenientes de convênios, que atingiram a menor marca desde 2000, e nas operações de crédito, que, comparadas com as do ano anterior, apresentaram redução de 66,8% no valor arrecadado.

Em relação às receitas com operações de crédito, o Relatório Analítico do TCDF traz as seguintes considerações:

A referida frustração concentrou-se nas receitas com operações de crédito externas, cuja realização, nos últimos três anos, restringiu-se ao Contrato 1288/OC-BR/GDF/SINFO/BID, celebrado em julho/01, objetivando o custeio de gastos no saneamento básico urbano do DF. A transferência totalizou R$ 151,3 milhões - valores corrigidos -, em 2002, caindo para R$ 47,8 milhões, em 2003.

Ainda com relação a operações de crédito, cumpre reproduzir comentário apresentado em outros Relatórios de Contas. Segundo informações da então Secretaria de Fazenda e Planejamento – SEFP, o valor destas é lançado no orçamento pelo total da expectativa do empréstimo a ser obtido, sem considerar que o repasse é parcelado em vários exercícios. A Secretaria destacou que essa sistemática é utilizada por precaução, tendo em vista que a obtenção de tais recursos requer uma série de exigências, entre as quais ter previsão no orçamento.

Entretanto, esse procedimento contraria o princípio orçamentário da Anualidade, inscrito no art. 2º da Lei nº 4.320/64, razão pela qual a matéria foi objeto de determinação pelo Tribunal nas Contas de Governo relativas aos exercícios de 2001 e 2002. (grifei)
A Tabela 3 discrimina a receita prevista por categoria econômica e a receita efetivamente arrecadada, de acordo com as informações constantes do Siggo
 (valores atualizados).

A diferença entre a tabela elaborada com base em informações do Siggo e a apresentada pelo TCDF refere-se a não contabilização dos valores do FCDF (frustração na rubrica Transferências Correntes e Capital).
Tabela 3. Previsão e Realização da Receita
	Categoria Econômica
	Receita Prevista (R$)
	Receita Realizada (R$)
	% Realização

	I - Receitas Correntes
	8.683.490.922,00
	5.086.867.985,99
	58,58

	Receita Tributária 
	3.615.185.911,00
	3.499.530.743,84
	96,80

	Receita de Contribuições
	412.494.989,00
	399.310.224,65
	96,80

	Receita Patrimonial
	37.906.135,00
	41.786.790,93
	110,24

	Receita Agropecuária
	0,00
	49.562,15
	-

	Receita Industrial
	114.021,00
	814.470,61
	714,32

	Receita de Serviços
	142.168.425,00
	141.298.020,05
	99,39

	Transferências Correntes
	3.914.862.530,00
	784.505.142,68
	20,04

	Outras Receitas Correntes
	560.758.911,00
	219.573.031,08
	39,16

	II - Receitas de Capital
	478.039.899,00
	106.785.936,94
	22,34

	Operações de Crédito
	196.196.000,00
	50.801.999,18
	25,89

	Alienação de Bens
	20.816.263,00
	2.907.236,63
	13,97

	Amortizações
	6.530.000,00
	11.708.695,59
	179,31

	Transferências de Capital
	254.497.636,00
	41.368.005,54
	16,25

	III - Deduções da Receita
	0,00
	-2.661.264,19
	-

	Dedução da Receita de Vendas
	0,00
	-2.661.264,19
	-

	Total (I + II + III)
	9.161.530.821,00
	5.190.992.658,74
	56,66


Fonte: Siggo

Verifica-se que a receita total prevista para o exercício de 2003, de acordo com o Siggo, foi de 9,16 bilhões, e foram efetivamente recolhidos aos cofres públicos R$ 5,19 bilhões, correspondendo a 56,6% do total previsto. Verifica-se expressiva frustração na receita de capital, apresentando uma arrecadação de aproximadamente 22,3% do previsto. 

Vale ressaltar que a retirada da execução dos valores do FCDF refletiu no cômputo dos recursos do item Transferências, num montante corresponde a R$ 3,3 bilhões na receita prevista e a R$ 273,2 milhões na receita realizada.

Da análise da tabela 3, observa-se também que a receita industrial arrecadada foi 714,3% maior do que o valor previsto. 

O Relatório Analítico do TCDF ressalta o agravamento da situação de dependência da Administração Indireta de recursos do Tesouro. Relativamente ao exercício de 2002, “houve queda real na receita própria das autarquias (2,4%) e das empresas públicas (3,4%) e incremento no valor total repassado (5,5%)”. A insuficiência de arrecadação da receita própria atingiu o DFTrans e a Novacap de forma mais pronunciada. O Detran foi o que menos dependeu de recursos do Tesouro.

1.4.2 - EXECUÇÃO DA DESPESA
A dotação inicial constante do PLOA/2006 para os OFSS atingiu R$ 5,1 bilhões, excluindo os valores de transferências da União. Após as alterações orçamentárias, a dotação foi elevada para R$ 5,9 bilhões, e a despesa empenhada foi de R$ 4,9 bilhões. 
De acordo com o Relatório Analítico do TCDF, “constata-se a existência de imperfeições nas previsões orçamentárias iniciais e descontrole na abertura de créditos adicionais”, causado pelos valores empenhados terem ficado 17% abaixo da dotação final.
O total da despesa empenhada em 2003 foi R$ 153,9 milhões superior ao registrado no exercício de 2002, em valores reais. Tal acréscimo foi ocasionado pelos grupos Outras Despesas Correntes e Inversões Financeiras, pois os demais grupos de despesa apresentaram decréscimo.

De acordo com o Relatório Analítico do TCDF,

 o crescimento verificado em Outras Despesas Correntes, superando, inclusive, os gastos com pessoal e encargos sociais, teve como principal motivo o aumento das despesas de exercícios anteriores, as quais totalizaram R$ 383,6 milhões no último exercício, 72% maior que o executado em 2002 e 230,2% acima do verificado em 2000. Do total executado, 86,9%, ou R$ 333,2 milhões, foram destinados ao pagamento de serviços prestados por terceiros, pessoa jurídica.

Esse ponto é relevante para a análise das contas, pois é reflexo da campanha eleitoral de 2002. Analisá-lo-ei no meu voto.

As despesas com investimentos (R$ 358,5 milhões) sofreram redução, de R$ 178,1 milhões, em relação ao ano anterior. A participação deste grupo na despesa total era inicialmente de 14,7%, mas sua realização fez cair a sua participação para apenas 7,3% do total.

A Tabela 4 mostra a execução do orçamento por função, que corresponde ao maior nível de agregação das despesas orçamentárias, de acordo com as informações constantes do Siggo (valores atualizados). 

Tabela 4. Execução do Orçamento por Função

	FUNÇÃO
	I. DOTAÇÃO AUTORIZADA
	II. EMPENHO LIQUIDADO
	II/I (%)

	01
	LEGISLATIVA
	213.692.000,00
	193.286.239,94
	90,45

	04
	ADMINISTRAÇÃO
	985.670.032,00
	922.286.040,92
	93,57

	06
	SEGURANÇA PÚBLICA
	1.588.112.077,00
	270.754.993,70
	17,05

	08
	ASSISTÊNCIA SOCIAL
	227.422.457,00
	204.710.393,22
	90,01

	09
	PREVIDÊNCIA SOCIAL
	1.517.353.798,00
	619.310.727,63
	40,82

	10
	SAÚDE
	1.129.029.389,00
	668.125.699,38
	59,18

	11
	TRABALHO
	47.264.949,00
	22.100.837,68
	46,76

	12
	EDUCAÇÃO
	1.432.973.894,00
	804.638.630,35
	56,15

	13
	CULTURA
	40.321.144,00
	39.478.510,28
	97,91

	14
	DIREITOS DA CIDADANIA
	7.242.281,00
	4.366.420,27
	60,29

	15
	URBANISMO
	747.474.540,00
	618.417.509,93
	82,73

	16
	HABITAÇÃO
	49.757.139,00
	34.474.910,95
	69,29

	17
	SANEAMENTO
	239.112.181,00
	101.307.128,75
	42,37

	18
	GESTÃO AMBIENTAL
	25.255.790,00
	19.722.343,90
	78,09

	19
	CIÊNCIA E TECNOLOGIA
	6.385.919,00
	5.658.753,09
	88,61

	20
	AGRICULTURA
	60.973.530,00
	48.654.805,98
	79,80

	22
	INDÚSTRIA
	6.002.895,00
	5.894.862,43
	98,20

	23
	COMÉRCIO E SERVIÇOS
	6.891.614,00
	5.834.579,86
	84,66

	24
	COMUNICAÇÕES
	11.000,00
	3.920,00
	35,64

	26
	TRANSPORTE
	355.845.195,00
	247.753.255,53
	69,62

	27
	DESPORTO E LAZER
	16.182.110,00
	15.233.156,00
	94,14

	28
	ENCARGOS ESPECIAIS
	516.172.206,00
	279.564.750,16
	54,16

	99
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	22.900.000,00
	0,00
	0,00

	 
	TOTAL
	9.242.046.140,00
	5.131.578.469,95
	55,52


Fonte: Siggo

Na análise da execução da despesa por função, verifica-se que as funções Administração, Educação, Saúde, Previdência Social e Urbanismo foram as que absorveram maiores recursos, respondendo por 70,5% dos gastos realizados nos OFSS. As funções que relativamente apresentaram menor execução, comparativamente às dotações autorizadas, foram Reserva de Contingência, Segurança Pública, Comunicações e Saneamento.

Conforme o Relatório Analítico do TCDF, “as funções Previdência Social, Educação, Saúde e Segurança Pública, que antes ocupavam as primeiras colocações em volume de gastos, tiveram suas posições redefinidas em razão de não se estar considerando as despesas de transferências da União para essas áreas”.

No que tange às subfunções, ressalta-se que Administração Geral foi a que alcançou maior volume de gastos, com uma despesa empenhada no montante de R$ 1.449,8 milhões. Esta subfunção teve 98,7% de seus dispêndios realizados por meio dos programas Apoio Administrativo e Modernização Administrativa do Estado.

Quanto aos programas, Apoio Administrativo, Programa para Operações Especiais e Modernizando a EducaçãO, constata-se que somaram juntos 58,7% dos gastos totais.


Quanto à natureza, as despesas correntes responderam por 90,66% do total. O grupo Pessoal e Encargos Sociais absorveu 43,97% do total do orçamento, seguido de Outras Despesas Correntes (44,42%), conforme mostra a Tabela 5. 

Tabela 5. Execução do Orçamento por Grupo de Natureza
	GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
	DOTAÇÃO AUTORIZADA
	EMPENHO LIQUIDADO
	% DO TOTAL

	1
	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
	5.415.151.411,00
	2.256.467.872,15
	43,97

	2
	JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
	118.677.811,00
	116.450.874,80
	2,27

	3
	OUTRAS DESPESAS CORRENTES
	2.691.286.900,00
	2.279.311.782,85
	44,42

	4
	INVESTIMENTOS
	832.355.826,00
	327.622.846,96
	6,38

	5
	INVERSÕES FINANCEIRAS
	103.147.003,00
	93.587.774,30
	1,82

	6
	AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
	58.527.189,00
	58.137.318,89
	1,13

	9
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	22.900.000,00
	0,00
	0,00

	 
	TOTAL
	9.242.046.140,00
	5.131.578.469,95
	100,00


Fonte: Siggo

A execução do orçamento, por unidade orçamentária, está detalhada na Tabela nº 6.

Tabela 6. Execução do Orçamento por Unidade Orçamentária
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	I. DOTAÇÃO INICIAL (R$)
	II. DOTAÇÃO AUTORIZADA  (R$)
	II/I      (%)
	III. EMPENHO LIQUIDADO (R$)
	III/II      (%)

	
	
	
	
	
	

	CÂMARA LEGISLATIVA DO DF
	159.597.000,00
	144.964.000,00
	90,83
	128.047.103,46
	88,33

	FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CÂMARA LEGISLATIVA
	6.784.000,00
	6.784.000,00
	100,00
	6.404.577,61
	94,41

	TRIBUNAL DE CONTAS DO DF
	131.248.000,00
	125.048.000,00
	95,28
	118.989.992,31
	95,16

	GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
	4.555.000,00
	3.706.792,00
	81,38
	2.832.791,75
	76,42

	SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
	33.162.000,00
	64.229.037,00
	193,68
	60.198.414,29
	93,72

	AGÊNCIA REGULADORA DE SERV. PÚBLICOS DO DF
	34.705.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	-

	AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO D.F
	5.664.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	-

	INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRITO FEDE
	5.810.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	-

	FUNDO PARA PREVENÇÃO, CONTROLE E TRATAMENTO DOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DF
	330.000,00
	50.000,00
	15,15
	0,00
	0,00

	FUNDO DE APOIO E ASSISTÊNCIA AO IDOSO DO DF
	50.000,00
	50.000,00
	100,00
	0,00
	0,00

	FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DF
	1.810.000,00
	2.260.000,00
	124,86
	1.972.759,36
	87,29

	PROCURADORIA GERAL DO DF
	63.141.000,00
	76.951.424,00
	121,87
	76.717.408,43
	99,70

	FUNDO DA PROCURADORIA GERAL DO DF
	2.100.000,00
	3.151.309,00
	150,06
	435.647,73
	13,82

	SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
	268.954.000,00
	304.384.896,00
	113,17
	293.037.458,33
	96,27

	ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
	1.650.000,00
	1.450.194,00
	87,89
	1.335.616,59
	92,10

	FUNDO DE MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA - PRÓ-GESTÃO
	1.350.000,00
	1.638.482,00
	121,37
	714.625,81
	43,62

	SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
	52.227.000,00
	56.831.551,00
	108,82
	46.439.363,48
	81,71

	EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
	18.797.000,00
	22.883.417,00
	121,74
	22.304.778,33
	97,47

	FUNDO DE AVAL DO DF
	47.000,00
	57.000,00
	121,28
	0,00
	0,00

	FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO DF
	895.000,00
	698.234,00
	78,01
	0,00
	0,00

	SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
	44.293.000,00
	68.170.038,00
	153,91
	62.059.452,43
	91,04

	SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
	37.890.000,00
	36.535.660,00
	96,43
	35.975.120,52
	98,47

	FUNDO DA ARTE E DA CULTURA
	2.450.000,00
	4.391.624,00
	179,25
	4.265.595,00
	97,13

	SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL
	86.719.000,00
	101.849.778,00
	117,45
	87.516.432,49
	85,93

	FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DF
	34.310.000,00
	36.882.373,00
	107,50
	32.295.354,04
	87,56

	FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
	150.000,00
	2.042.709,00
	1361,81
	1.383.186,29
	67,71

	SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
	1.794.871.000,00
	1.671.775.120,00
	93,14
	672.280.430,81
	40,21

	FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ABERTA DO DF
	450.000,00
	50.000,00
	11,11
	0,00
	0,00

	FUNDO DE APOIO AO PROGRAMA PERMANENTE DE ALFABETIZAÇÃO E EDUCAÇÃO BÁSICA DE JOVENS E ADULTOS
	80.000,00
	80.000,00
	100,00
	0,00
	0,00

	FUNDO DE MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
	0,00
	213.301.977,00
	-
	191.086.970,69
	89,59

	SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
	727.413.000,00
	773.694.875,00
	106,36
	559.022.622,18
	72,25

	COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL
	82.756.000,00
	161.715.706,00
	195,41
	151.476.924,31
	93,67

	FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
	22.892.000,00
	5.401.527,00
	23,60
	4.595.120,39
	85,07

	FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL
	35.184.000,00
	77.515.168,00
	220,31
	77.467.096,74
	99,94

	SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DF
	8.533.000,00
	6.229.307,00
	73,00
	6.112.273,30
	98,12

	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
	17.477.000,00
	12.351.365,00
	70,67
	10.672.083,99
	86,40

	JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
	2.263.000,00
	1.502.904,00
	66,41
	1.304.927,11
	86,83

	FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA
	7.083.000,00
	8.664.041,00
	122,32
	8.351.558,28
	96,39

	FUNDO ÚNICO DE MEIO AMBIENTE DO D. FEDERAL
	1.654.000,00
	3.075.535,00
	185,95
	0,00
	0,00

	SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS
	411.080.582,00
	487.729.333,00
	118,65
	241.893.104,99
	49,60

	COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
	144.548.000,00
	186.986.596,00
	129,36
	178.936.454,33
	95,69

	COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA
	50.000,00
	50.000,00
	100,00
	0,00
	0,00

	DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
	149.276.000,00
	126.907.171,00
	85,02
	83.539.587,72
	65,83

	SERV. DE AJARDINAMENTO E LIMP. URB. DO DF- BELACAP
	169.462.000,00
	260.649.780,00
	153,81
	249.237.571,52
	95,62

	COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DF
	186.454.000,00
	221.943.543,00
	119,03
	160.446.116,17
	72,29

	FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
	14.403.000,00
	13.190.356,00
	91,58
	11.033.851,66
	83,65

	FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE
	12.302.000,00
	4.258.003,00
	34,61
	3.322.944,30
	78,04

	FUNDO DE SAÚDE DO DF
	1.219.232.000,00
	1.335.769.237,00
	109,56
	686.082.042,11
	51,36

	SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
	69.719.000,00
	91.963.659,00
	131,91
	35.849.374,19
	38,98

	POLÍCIA MILITAR DO DF
	722.720.000,00
	748.280.179,00
	103,54
	62.245.723,51
	8,32

	CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF
	342.776.000,00
	381.063.223,00
	111,17
	54.524.889,99
	14,31

	POLÍCIA CIVIL DO DF
	596.715.418,00
	600.326.652,00
	100,61
	44.402.987,74
	7,40

	DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DF
	116.378.000,00
	129.747.919,00
	111,49
	110.279.677,31
	85,00

	FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
	3.740.000,00
	6.036.114,00
	161,39
	4.248.376,34
	70,38

	FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR
	4.001.000,00
	7.555.923,00
	188,85
	7.182.500,33
	95,06

	FUNDO DE SAÚDE DO CORPO DE BOMBEIROS
	1.980.000,00
	3.960.813,00
	200,04
	3.381.646,41
	85,38

	FUNDO DE REEQUIPAMENTO DOS ORGÃOS INTEGRANTES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
	2.720.000,00
	7.065.371,00
	259,76
	2.836.880,71
	40,15

	SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO
	86.633.000,00
	39.491.146,00
	45,58
	17.568.114,12
	44,49

	FUNDO DE SOLIDARIEDADE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA
	7.536.000,00
	9.628.601,00
	127,77
	5.270.926,01
	54,74

	SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
	0,00
	27.782.444,00
	-
	27.187.813,87
	97,86

	DFTRANS - TRANSPORTE URBANO DO DF
	0,00
	15.374.594,00
	-
	8.444.035,10
	54,92

	SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL
	0,00
	7.079.614,00
	-
	5.985.372,02
	84,54

	SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
	77.843.000,00
	66.973.029,00
	86,04
	52.511.574,27
	78,41

	FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DF
	7.000,00
	1.150,00
	16,43
	0,00
	0,00

	FUNDO HABITACIONAL DO DF
	405.000,00
	2.990.840,00
	738,48
	817.579,58
	27,34

	SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIEDARIEDADE
	80.249.000,00
	103.121.553,00
	128,50
	99.381.668,51
	96,37

	SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
	14.326.000,00
	15.570.346,00
	108,69
	15.004.613,23
	96,37

	FUNDO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER
	50.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	-

	SECRETARIA DE ESTADO DE  ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
	4.617.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	-

	SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO
	2.091.000,00
	1.614.254,00
	77,20
	1.455.280,88
	90,15

	SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
	137.573.000,00
	187.556.884,00
	136,33
	182.996.662,41
	97,57

	RA I - PLANO PILOTO
	15.023.000,00
	15.209.980,00
	101,24
	14.287.913,90
	93,94

	RA II - GAMA
	9.085.000,00
	8.260.864,00
	90,93
	7.286.352,66
	88,20

	RA III - TAGUATINGA
	13.651.000,00
	13.636.964,00
	99,90
	12.813.646,92
	93,96

	RA IV - BRAZLÂNDIA
	4.984.000,00
	5.412.371,00
	108,59
	4.487.907,49
	82,92

	RA V - SOBRADINHO
	6.872.000,00
	6.764.094,00
	98,43
	5.829.631,61
	86,18

	RA VI - PLANALTINA
	6.714.000,00
	6.554.113,00
	97,62
	5.786.821,16
	88,29

	RA VII - PARANOÁ
	3.953.000,00
	3.922.943,00
	99,24
	3.142.417,06
	80,10

	RA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE
	5.768.000,00
	6.145.428,00
	106,54
	4.944.072,36
	80,45

	RA IX - CEILÂNDIA
	10.419.000,00
	10.698.556,00
	102,68
	9.407.257,10
	87,93

	RA X - GUARÁ
	7.585.000,00
	8.027.438,00
	105,83
	6.711.312,00
	83,60

	RA XI - CRUZEIRO
	5.579.000,00
	7.510.478,00
	134,62
	6.357.364,79
	84,65

	RA XII - SAMAMBAIA
	8.006.800,00
	8.059.685,00
	100,66
	6.958.164,91
	86,33

	RA XIII - SANTA MARIA
	3.638.000,00
	3.935.109,00
	108,17
	3.139.212,16
	79,77

	RA XIV - SÃO SEBASTIÃO
	3.078.000,00
	3.347.546,00
	108,76
	2.481.218,64
	74,12

	RA XV - RECANTO DAS EMAS
	3.876.000,00
	4.032.174,00
	104,03
	3.204.951,75
	79,48

	RA XVI - LAGO SUL
	3.907.000,00
	3.546.357,00
	90,77
	2.846.305,71
	80,26

	RA XVII - RIACHO FUNDO
	3.750.000,00
	4.826.522,00
	128,71
	4.018.887,78
	83,27

	RA XVIII - LAGO NORTE
	3.918.200,00
	4.063.968,00
	103,72
	3.001.625,62
	73,86

	RA XIX - CANDANGOLÂNDIA
	2.608.000,00
	2.878.788,00
	110,38
	2.289.424,58
	79,53

	SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
	1.590.000,00
	1.276.392,00
	80,28
	1.220.926,37
	95,65

	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	46.750.000,00
	22.900.000,00
	48,98
	0,00
	0,00

	TOTAL
	8.448.986.000,00
	9.242.046.140,00
	109,39
	5.131.578.469,95
	55,52


Fonte: Siggo

De acordo com o Relatório Analítico do TCDF, “dez unidades orçamentárias concentraram 67% do total de gastos realizados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social”, quais sejam: Fundo de Saúde do DF (13%), Secretaria de Educação (12%), Secretaria de Fazenda (11%), Secretaria de Gestão Administrativa (6%), Belacap (5%), Secretaria de Infra-Estrutura e Obras (5%), Fundef (4%), Secretaria de Coordenação das Administrações Regionais (4%), Novacap (4%), e Metrô (3%).

1.4.2.1 - FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Os créditos oriundos do Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF já não são mais aplicados por intermédio do orçamento distrital, e os recursos a eles correspondentes deixaram de ingressar nos cofres do GDF, pois são mantidos na Conta Única do Tesouro Nacional até sua transferência, como pagamento, aos credores da Administração local.
O referido Relatório Analítico apresenta a execução orçamentária da despesa do FCDF, por programa de trabalho, mas ressalta que: 

O detalhamento dos valores abordados neste tópico resulta do esforço desta Corte em buscar, no Siafi, referida execução, pois a Prestação de Contas em exame não incluiu os recursos do FCDF como despesa executada no âmbito local, a partir da suspensão das transferências pela União, refletindo, de consequência, na desconsideração desses valores nos balanços consolidados do DF. Na documentação que compõe a Prestação de Contas, há referência, apenas, a demonstrações contábeis e de execução orçamentária consolidada do FCDF, não alcançando analiticamente as Unidades Gestoras que efetivamente empenharam despesa na Modalidade de Aplicação 90 (Aplicação Direta).”

A Tabela 7 apresenta a execução do FCDF conforme o citado Relatório.

Tabela 7. Fundo Constitucional do Distrito Federal.

R$ 1.000,00

	PROGRAMA DE TRABALHO
	DOTAÇÃO INICIAL
	DOTAÇÃO FINAL
	% (B/A)
	DESPESA REALIZADA
	% (C/B)

	
	(A)
	%
	(B)
	%
	
	(C)
	%
	

	MANUTENCAO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF - CBMDF
	276.517
	8,31
	242.163
	7,22
	87,58
	242.081
	7,21
	99,97

	MANUTENCAO DA POLICIA MILITAR DO DF - PMDF
	578.720
	17,38
	536.591
	15,99
	92,72
	536.371
	15,98
	99,96

	MANUTENCAO DA POLICIA CIVIL DO DF - PCDF
	474.540
	14,25
	456.391
	13,60
	96,18
	456.382
	13,6
	100,00

	PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS DA PCDF, DA PMDF E DO CBMDF
	343.807
	10,33
	465.756
	13,88
	135,47
	465.755
	13,88
	100,00

	APOIO AO CENTRO ODONTOLÓGICO DA PMDF
	30
	0,00
	30
	0,00
	100,00
	0
	0,00
	0,00

	ASSISTENCIA FINANCEIRA PARA A REALIZACAO DE SERVICOS PUBLICOS SOB RESPONSABILIDADE DO DF
	1.655.426
	49,73
	1.655.426
	49,32
	100
	1.655.412
	49,33
	100

	TOTAL
	3.329.040
	100,00
	3.356.358
	100,00
	100,82
	3.356.001
	100,00
	99,99


Fonte: Relatório Analítico do TCDF / 2003

Por meio da tabela acima, verifica-se que o programa “Assistência Financeira para a Realização de Serviços Públicos sob responsabilidade do DF”, que engloba dotações destinadas para as áreas de educação e saúde, recebeu a maior quantidade de recursos orçamentários (49,73%) e teve toda a dotação executada. Todos os demais programas são relacionados à área de segurança, os quais respondem por mais da metade dos recursos.

O Relatório Analítico do TCDF aponta que as despesas com Pessoal e Encargos Sociais foram equivalentes a 94,54% do total executado no FCDF, seguidas do Grupo de Despesa “Outras Despesas Correntes” (5,07%), e por último, o Grupo Investimentos (0,39%).


O Relatório ressalta que “a execução dos recursos desse Fundo diretamente pela União, por meio do Siafi, além de contrariar o art. 4º da Lei nº 10.633/02, fere a autonomia garantida pelo art. 18 da Constituição Federal e sua prerrogativa de autogoverno, enfraquecendo o equilíbrio federativo”. E acrescenta:

Adicione-se a isso que, a permanecer a situação de unidades gestoras integrantes da estrutura administrativa do Distrito Federal estarem realizando suas despesas com recursos do FCDF diretamente no Orçamento da União, por meio do Siafi, caberia indagar, por exemplo, o seguinte:

· A quem caberá a fiscalização e o controle desses valores, ao TCDF ou ao TCU? Ao controle interno local ou ao federal?

· A quem esses gestores deverão prestar contas dos recursos públicos gastos, vez que integram a estrutura administrativa do DF mas executam os recursos do Fundo diretamente no Orçamento da União?

· As dotações para pagamento dos precatórios judiciais das áreas de educação, saúde e segurança locais deverão estar previstas no Orçamento da União ou do DF?

· Os ordenadores das despesas realizadas com recursos do FCDF deverão observar as normas de execução orçamentária e financeira federais ou distritais?

· Quem estará legitimado para aplicação de sanções aos referidos ordenadores, o TCU ou o TCDF?

· Como exercer o controle de bens com aquisição partilhada entre recursos arrecadados diretamente pelo DF e do FCDF?

· Como incorporar os bens adquiridos à conta do Orçamento da União?

· Como fiscalizar as folhas de pagamento dos órgãos que são custeadas, simultaneamente, com recursos diretamente arrecadados pelo DF e recursos do FCDF?

· Como avaliar os resultados dos programas de governo locais custeados, em parte, por recursos do FCDF?

· Qual legislação de pessoal será aplicada aos servidores das áreas custeadas com recursos do FCDF e diretamente arrecadados pelo DF?

· A apreciação, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal, aposentadorias, reformas e pensões, prevista no inciso III do art. 71 da CF, das áreas de educação, saúde e segurança locais, ficarão a cargo do TCU ou do TCDF?

Ainda, tal situação compromete a verificação do cumprimento dos limites legais de aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE e Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – MDEF, posto que a apuração desses valores incorpora parcelas executadas à conta do FCDF, contabilizadas de forma consolidada no Siafi e detalhadas extra-contabilmente pela Secretaria de Educação do DF, para fins de integração ao respectivo demonstrativo.

Segundo o TCDF, na Prestação de Contas em exame, o detalhamento dos registros executados pelo FCDF no Siafi prejudicou o controle de grande parte dos recursos pertencentes ao DF. 

1.4.2.2. GASTOS COM PESSOAL
Em 2003, a despesa bruta com pessoal atingiu quase R$ 2,0 bilhões, correspondendo a 40,5% da receita total e a 56,9% da receita tributária arrecadada.

Verifica-se que os gastos executados no âmbito do GDF foram menores do que aqueles executados pelo Fundo Constitucional, o qual financia os gastos de pessoal da Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar do DF e parte das áreas de saúde e educação. A execução do orçamento distrital correspondeu a 39% da despesa total com pessoal, enquanto que o FCDF correspondeu a 61% ao se comparar o total da despesa de pessoal executada com recursos do Tesouro e do FCDF.
A segregação das despesas com pessoal ativo e inativo mostra que, em 2003, o primeiro grupo representou 72,9% do total, e o segundo, 27,1%, correspondendo a R$ 1,5 bilhão e R$ 540 milhões, respectivamente.

De acordo com as informações obtidas pelo Siggo, é possível analisar as despesas de pessoal realizadas por todas as unidades orçamentárias do Distrito Federal, no exercício de 2003. A dotação autorizada para o referido exercício, constante do GND (Grupo de Natureza de Despesa) 1 - Pessoal e Encargos Sociais, foi de R$ 5,41 bilhões. Este valor compreende todas as despesas do Poder Executivo e Legislativo distritais e representa o que foi autorizado inicialmente na Lei Orçamentária, incluindo os créditos adicionais e deduzindo os valores contingenciados e bloqueados. 

O valor da despesa liquidada no GND 1, durante o exercício de 2003, foi de R$ 2,26  bilhões. Entre as unidades orçamentárias, as que alcançaram maior gasto com pessoal foram Secretaria de Fazenda (12,7%); Secretaria de Educação (12,3%); Secretaria de Gestão Administrativa (10,0%); Fundo de Saúde do Distrito Federal (8,7%); e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – Fundef (8,3%). A Tabela 8 mostra a despesa com pessoal por unidade orçamentária.

Tabela 8. Despesa com Pessoal por Unidade Orçamentária

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	I. DOTAÇÃO AUTORIZADA (R$)
	II. EMPENHO LIQUIDADO (R$)
	 II/I   (%)

	
	
	
	

	CÂMARA LEGISLATIVA DO DF
	100.995.000,00
	98.946.102,21
	97,97

	TRIBUNAL DE CONTAS DO DF
	111.178.000,00
	108.802.831,92
	97,86

	GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
	1.897.686,00
	1.884.480,42
	99,30

	SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
	36.727.322,00
	36.604.923,95
	99,67

	AGÊNCIA REGULADORA DE SERV. PÚBLICOS DO DF
	0,00
	0,00
	-

	AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO DISTRITO FEDERAL
	0,00
	0,00
	-

	INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRITO FEDERAL
	0,00
	0,00
	-

	PROCURADORIA GERAL DO DF
	74.545.174,00
	74.535.626,60
	99,99

	SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
	201.404.155,00
	199.644.939,05
	99,13

	ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
	1.069.223,00
	1.037.191,96
	97,00

	SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
	42.090.189,00
	41.857.764,02
	99,45

	EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
	19.912.118,00
	19.871.647,58
	99,80

	SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
	2.558.000,00
	2.375.583,26
	92,87

	SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
	24.809.068,00
	24.560.691,06
	99,00

	SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL
	62.700.010,00
	61.994.509,33
	98,87

	SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
	1.312.408.210,00
	347.396.272,35
	26,47

	FUNDO DE MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
	170.661.511,00
	165.698.212,02
	97,09

	SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
	451.376.865,00
	253.196.924,90
	56,09

	COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL
	12.073.220,00
	7.762.317,28
	64,29

	FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
	1.602.000,00
	1.461.141,13
	91,21

	SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
	4.130.696,00
	4.058.778,65
	98,26

	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
	7.795.183,00
	7.761.496,03
	99,57

	JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
	1.013.000,00
	926.340,76
	91,45

	FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA
	3.202.500,00
	3.190.124,63
	99,61

	SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS
	24.855.894,00
	22.614.652,76
	90,98

	COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
	92.795.354,00
	92.068.855,23
	99,22

	DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
	46.035.648,00
	42.404.196,86
	92,11

	SERV. DE AJARDINAMENTO E LIMP. URB. DO DF- BELACAP
	76.568.523,00
	75.911.246,52
	99,14

	COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DF
	23.478.823,00
	23.023.611,29
	98,06

	FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
	3.327.000,00
	3.195.680,09
	96,05

	FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE
	2.852.457,00
	2.847.119,45
	99,81

	FUNDO DE SAÚDE DO DF
	770.423.911,00
	233.982.587,65
	30,37

	SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
	19.726.609,00
	611.227,90
	3,10

	POLÍCIA MILITAR DO DF
	640.806.617,00
	49.230.415,72
	7,68

	CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF
	305.721.518,00
	25.363.294,23
	8,30

	POLÍCIA CIVIL DO DF
	568.707.503,00
	40.005.472,64
	7,03

	DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DF
	28.253.265,00
	26.637.908,99
	94,28

	FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
	600.000,00
	41.532,24
	6,92

	SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO
	7.152.571,00
	7.119.638,18
	99,54

	SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
	24.089.795,00
	24.056.466,67
	99,86

	DFTRANS - TRANSPORTE URBANO DO DF
	2.855.617,00
	2.690.938,32
	94,23

	SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL
	3.404.425,00
	3.333.121,50
	97,91

	SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
	31.688.725,00
	31.619.408,56
	99,78

	SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIEDARIEDADE
	2.694.000,00
	2.641.199,39
	98,04

	SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
	3.880.735,00
	3.828.306,55
	98,65

	SECRETARIA DE ESTADO DE  ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
	0,00
	0,00
	-

	SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO
	1.092.500,00
	1.087.514,34
	99,54

	SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
	3.772.589,00
	3.681.967,98
	97,60

	RA I - PLANO PILOTO
	7.993.210,00
	7.505.197,14
	93,89

	RA II - GAMA
	5.703.568,00
	5.269.142,41
	92,38

	RA III - TAGUATINGA
	9.447.378,00
	9.080.483,06
	96,12

	RA IV - BRAZLÂNDIA
	3.898.683,00
	3.403.867,70
	87,31

	RA V - SOBRADINHO
	4.516.742,00
	3.964.482,03
	87,77

	RA VI - PLANALTINA
	4.699.303,00
	4.185.634,84
	89,07

	RA VII - PARANOÁ
	2.529.500,00
	1.959.040,78
	77,45

	RA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE
	4.394.100,00
	3.682.523,58
	83,81

	RA IX - CEILÂNDIA
	8.309.369,00
	7.235.362,16
	87,07

	RA X - GUARÁ
	5.344.002,00
	4.486.435,29
	83,95

	RA XI - CRUZEIRO
	4.119.530,00
	3.498.130,07
	84,92

	RA XII - SAMAMBAIA
	5.324.000,00
	4.488.299,18
	84,30

	RA XIII - SANTA MARIA
	2.757.000,00
	2.212.498,13
	80,25

	RA XIV - SÃO SEBASTIÃO
	2.051.048,00
	1.539.197,96
	75,04

	RA XV - RECANTO DAS EMAS
	2.739.500,00
	2.171.256,01
	79,26

	RA XVI - LAGO SUL
	2.712.000,00
	2.191.659,38
	80,81

	RA XVII - RIACHO FUNDO
	3.630.000,00
	3.092.362,98
	85,19

	RA XVIII - LAGO NORTE
	2.688.293,00
	2.127.620,67
	79,14

	RA XIX - CANDANGOLÂNDIA
	2.216.000,00
	1.688.985,91
	76,22

	SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
	1.144.976,00
	1.121.430,70
	97,94

	TOTAL
	5.415.151.411,00
	2.256.467.872,15
	41,67


Fonte: Siggo

Observa-se que 41,67% da dotação autorizada para despesas com GND 1 foi liquidada. Comparando-se a despesa autorizada e a liquidada, observa-se que as unidades orçamentárias que empenharam menores valores em relação ao que estava autorizado foram: Fundo de Saúde do DF (30,37%); Secretaria de Estado de Educação (26,47%); Corpo de Bombeiros Militar do DF (8,30%); Polícia Militar do DF (7,68%); Polícia Civil do DF (7,03%); Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso (6,92%), e Secretaria de Estado de Segurança Pública (3,10%).

Isso se deve ao fato de as despesas no Fundo Constitucional terem sido executados no âmbito do SIAFI.

No Demonstrativo das Despesas de Pessoal por Elemento, constante do Relatório Analítico do TCDF, evidencia-se que o maior gasto foi com o elemento de despesa “Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil”, no montante de R$ 1,32 bilhão, o qual correspondeu a 66,2% do total. A despesa com aposentadorias e reformas alcançou R$ 414,8 milhões, representando 20,83% do gasto com pessoal. 

No que tange ao quantitativo de pessoal, verifica-se, nas administrações regionais, expressiva representatividade dos servidores comissionados sem vínculo efetivo e os prestadores de serviço do Instituto Candango de Solidariedade – ICS. 

O Relatório Analítico do TCDF observa que, considerando os servidores do quadro do GDF, os requisitados e os comissionados sem vínculo, este último grupo representava, em média, 62,8% da força de trabalho nas administrações regionais, excluídos os prestadores de serviço do ICS colocados à disposição das Regiões Administrativas - RAs. O referido Relatório aponta ainda que, nas RAs XXII – Sudoeste e Octogonal, XXI – Riacho Fundo e XXII – Varjão, os percentuais de comissionados sem vínculo atingiram 100%, 85,7% e 82,9%, respectivamente. Os servidores do quadro do GDF, por sua vez, participavam, em média, com 28,5% desse grupo.  


De acordo com o Relatório Analítico do TCDF, 

Evidencia-se, a exemplo do ocorrido em anos anteriores, descumprimento, nas RAs, ao disposto no inciso V do art. 19 da LODF, que estabelece ocupação preferencial pelos servidores ocupantes da carreira técnica ou profissional dos cargos em comissão e funções de confiança.

Observa-se, também, que, em Samambaia, Santa Maria, Recanto das Emas, Águas Claras e Riacho Fundo, os prestadores de serviço do ICS representavam mais que a totalidade dos servidores lotados nessas regionais. No geral, foram informados 3.362 prestadores de serviço do ICS auxiliando as atividades das Regiões Administrativas, correspondentes a 73,4% do total da força de trabalho das RAs e a 257,2% do pessoal do quadro do GDF. (grifei)
O Relatório conclui que “a preponderância, nas RAs, de pessoas alheias ao quadro próprio de pessoal do GDF e o uso excessivo do ICS como apoio à execução das tarefas revelam-se contraditórios ao instituto do concurso público, previsto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, para investidura em cargo ou emprego público”.

1.4.2.3. RECURSOS APLICADOS EM EDUCAÇÃO 
Em 2003, os gastos feitos em Educação originaram-se de recursos do orçamento do DF e do FCDF. O volume de recursos aplicado pelo FCDF totalizou R$ 956,4 milhões, perfazendo 56,2% do montante aplicado. A despesa total empenhada na função Educação pelo GDF totalizou R$ 746,5 milhões, o que equivale a 15,2% do OFSS.
A Constituição Federal de 1988 – CF/88, art. 212, prevê que o Distrito Federal deverá aplicar vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Parte desse recurso deve ser empregada na manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental conforme mandamento expresso no art. 60 do Ato das Disposições Transitórias da CF/88, alterado pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996, in verbis:

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996). 

§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do disposto no art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza contábil. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, quinze por cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, inciso I, alíneas "a" e "b"; e inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de ensino fundamental. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º, sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a garantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, definido nacionalmente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo referido no § 1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental em efetivo exercício no magistério. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere o § 3º, nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor mínimo nacional por aluno. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
Conforme o Relatório Analítico e Parecer Prévio sobre as Contas do Governo do Distrito Federal do ano de 2003, exarado pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, “as impropriedades apontadas naquele Relatório (2002) persistiram em 2003, especialmente pela inclusão de programações não identificadas com o Fundef, o que torna a comprovação de sua aplicação mínima manipulável”.

As despesas com educação no Distrito Federal são custeadas com recursos do Tesouro e também do Fundo Constitucional do DF (FCDF), instituído pela Lei Federal nº 10.633/2002, cuja movimentação é executada diretamente pela União e os respectivos registros são efetuados no Sistema Integrado de Administração Financeira – Siafi, gerido pela União, o que, segundo o mencionado Relatório, acentuaram as dificuldades para apuração, pelo controle externo, dos recursos destinados à educação, porque as despesas foram contabilizadas de forma genérica, em rubricas que indicam, tão-somente, a transferência de recursos ao FCDF.

Ainda no Relatório de Contas supracitado, o TCDF assim se pronunciou:

Levando-se em consideração apenas a execução do Siggo, os limites preconizados pela legislação em vigor, quanto à MDE- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e à MDEF – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental, não foram atingidos. Cumpre notar que, com a inclusão dos valores relativos ao Siafi efetuada Secretaria de Educação, conforme orienta a Portaria nº 441/03 da Secretaria do Tesouro Nacional, ambos os limites ultrapassaram os mínimos legais, atingido 32,6% e 89,6%, respectivamente, conforme reporta a Fazenda Distrital.

Do exposto, conclui-se que a comprovação do cumprimento dos limites legais na área de educação para o exercício de 2003 continuou prejudicada, tendo sido agrada pela execução de parte do orçamento da educação no âmbito do Siafi.
Dado o exposto no próprio Relatório Analítico conclui que a questão da aplicação mínima em MDE é, no mínimo, uma questão bastante controversa. O TCDF, por meio de sua Decisão nO. 2.495, de 2003, interpretando o art. 212 da Constituição Federal, permitia que o Governo do Distrito Federal aplicasse, em manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), menos de 25% de suas receitas de impostos e transferências, pois decidia incluir na base de cálculo do MDE as parcela do Fundo Constitucional do Distrito Federal, destinado à área de educação. Essa medida diminuía o que deveria ser aplicado em MDE com recursos do tesouro do DF.

Foi apresentada Representação nº 6/2007-DA – TCDF, de minha autoria, com objetivo de rever essa decisão, aumentando a aplicação em educação com recursos locais. Em 2008, aquele egrégio Tribunal proferiu decisão nº 8.187, concordando com a referida Representação. Dessa forma o Poder Executivo, levando em consideração entendimento da decisão, aplicou a menor aproximadamente R$ 2,6 bilhões no período de 2003 a 2007. O detalhamento anual da diferença entre o que deveria ser aplicado com recursos do tesouro e a despesa efetiva encontra-se na Tabela 9.

Tabela 9 – Aplicação a menor em MDE
	 
	2003
	2004
	2005
	2006
	2007
	TOTAL

	A) Limite mínimo (25%)
	960.842.768,34
	1.106.572.488,02
	1.283.954.127,20
	1.473.267.410,34
	1.622.156.537,76
	6.446.793.331,65

	B) Total aplicado
	672.579.381,80
	491.851.975,24
	664.384.824,70
	824.982.888,03
	1.170.699.400,31
	3.824.498.470,08

	C) Diferença (A - B)
	288.263.386,54
	614.720.512,78
	619.569.302,50
	648.284.522,31
	451.457.137,45
	2.622.294.861,58

	D) Percentual aplicado 
	17,5
	11,1
	12,9
	13,9
	18,0
	-

	E) Diferença percentual
	7,5
	13,9
	12,1
	11,1
	7,0
	-


Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal ( www.fazenda.df.gov.br)

Esse ponto também merecerá maior atenção em meu voto.

1.4.2.4. APLICAÇÃO DE RECURSOS EM SAÚDE

A CF/88, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 29/2000, impõe a vinculação de recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde. Cabe à Lei Complementar estabelecer o percentual mínimo a ser aplicado nessa área de atuação governamental, que deverá ser revisto pelo menos a cada cinco anos.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:[...]
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) [...]
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) (grifou-se)
Considerando que não se encontra em vigor a lei de que trata o § 3º supracitado, resta ao DF adotar a metodologia disciplinada no art. 77 do Ato das Disposições Transitórias- ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, a seguir reproduzido:

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes: [...]
II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; e 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 

...........................

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por cento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
...........................

§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o disposto neste artigo  (grifamos)”

O Conselho Nacional de Saúde – CNS editou as Resoluções nº 316/02 e nº 322/03 a fim de regulamentar a referida EC. Essa matéria também foi tratada pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, no Processo nº 1.295/02, no qual foi proferida a Decisão nº 4.620/02.

Esta Decisão definiu critérios para a verificação do cumprimento do limite mínimo a ser aplicado na área de saúde, os quais seguem as orientações das referidas Resoluções do CNS. 

Nos termos do Relatório Analítico e Parecer Prévio sobre as Contas do Governador do Distrito Federal do ano de 2003, o TCDF apurou superavit na aplicação de recursos pelo GDF em ações e serviços públicos de saúde, conforme apurado no Processo - TCDF nº 879/2004.

A seguir serão demonstradas as composições das bases de cálculo estadual e municipal para apuração do mínimo constitucional a ser aplicado na área de saúde pelo GDF, conforme a Tabela 10:

Tabela 10 – Base de Cálculo para os gastos em Saúde
	A - Base de Cálculo Estadual

	A1 - 75% do ICMS 

	A2 - 75% da Dívida Ativa - ICMS 

	A3 - 75% de Multas/ Juros/ Correção Monetária - ICMS 

	A4 - 75% de Multas/ Juros/ Correção Monetária -DA-ICMS 

	A5- SIMPLES 

	A6- Dívida Ativa do SIMPLES 

	A7 - Multas/ Juros/ Correção Monetária - Simples 

	A8 - Multas/ Juros/ Correção Monetária - DA- Simples 

	A9 - 50% do IPVA 

	A10 - 50% da Dívida Ativa - IPVA 

	A11 - 50% de Multas/ Juros/ Correção Monetária - IPVA

	A12 - 50% de Multas/ Juros/ Correção Monetária -DA-IPVA

	A13- ITCD 

	A14- Dívida Ativa - ITCD 

	A15- Multas/ Juros/ Correção Monetária - ITCD

	A16- Multas/ Juros/ Correção Monetária -DA- ITCD 

	A17- IRRF servidores públicos 

	A18- Quota - parte FPE 

	A19- 75% Quota parte IPI - Exportação 

	A20- 75% Transferência LC 87/96 - Lei Kandir 

	B - Base de Cálculo Municipal

	B1 - 25% do ICMS 

	B2 - 25% da Dívida Ativa - ICMS 

	B3 - 25% de Multas/ Juros/ Correção Monetária - ICMS 

	B4 - 25% de Multas/ Juros/ Correção Monetária -DA-ICMS

	B5 - 50% do IPVA 

	B6 - 50% da Dívida Ativa - IPVA 

	B7 - 50% de Multas/ Juros/ Correção Monetária - IPVA 

	B8 - 50% de Multas/ Juros/ Correção Monetária -DA-IPVA 

	B9 - IPTU 

	B10- Dívida Ativa - IPTU 

	B11- Multas/ Juros/ Correção Monetária - IPTU 

	B12- Multas/ Juros/ Correção Monetária -DA- IPTU 

	B13- ISS 

	B14- Dívida Ativa - ISS 

	B15- Multas/ Juros/ Correção Monetária - ISS 

	B16- Multas/ Juros/ Correção Monetária -DA- ISS

	B17- ITBI 

	B18- Dívida Ativa - ITBI 

	B19- Multas/ Juros/ Correção Monetária - ITBI 

	B20- Multas/ Juros/ Correção Monetária -DA- ITBI 

	B21- Quota - parte ITR 

	B22- Quota - parte FPM 

	B23- 25% Quota - parte IPI - Exportação 

	B24- 25% Transferência LC 87/96 - Lei Kandir 


Fonte: Relatório Analítico do TCDF / 2003

Segundo demonstrativo do Relatório Analítico do TCDF, a base de cálculo estadual no exercício de 2003 foi de R$ 2,38 bilhões e a base de cálculo municipal de R$ 1,35 bilhões. Logo, os recursos mínimos a serem aplicados em saúde perfazem um total de R$ 398,4 milhões, conforme tabela a seguir.

Tabela 11 – Recursos Mínimos em Saúde
	Base de Cálculo
	I. VALOR

(R$ 1.000,00)
	II. ALÍQUOTA

(%)
	III. TOTAL (I*II) 
(R$1.000,00)

	Estadual
	2.385.366
	10
	238.537

	Municipal
	1.354.772
	11,8
	159.863

	Limite Mínimo de Aplicação 
	398.400


Fonte: Relatório Analítico do TCDF / 2003

Na verificação da destinação dos recursos aplicados em ações e serviços públicos de saúde, o TCDF utilizou critérios que levaram em conta as despesas registradas nas funções 10 - Saúde e 28 - Encargos Especiais, com fontes de recursos de final 00, 01, 02, 04, 05, 09, apuradas no Siggo. Foram também consideradas as aplicações da Fundação Hemocentro de Brasília.

Tabela 12 – Aplicações em Ações e Serviços de Saúde
	FUNÇÕES
	I. VALOR

(R$ 1.000,00)
	II. DEDUÇÕES

(R$ 1.000,00)

	Saúde
	419.969
	2.610

	Encargos Especiais
	209
	3.193

	Aplicação em Saúde  (I – II)
	414.375


Fonte: Relatório Analítico do TCDF / 2003

Assim, do confronto entre o mínimo constitucional a ser aplicado (R$ 398,4 milhões) e a real aplicação pelo GDF (R$ 414,4 milhões) na área de saúde, resta comprovado o superavit mencionado no referido Relatório do TCDF, na monta de R$ 16 milhões.

No entanto a Corte encontrou as seguintes irregularidades/ilegalidades na área da saúde:

· pagamento de benefícios a servidores em funcional-programática destinada a Modernização Administrativa do Estado, consubstanciando-se em apropriação indevida conforme Manual Técnico do Orçamento (p. 183);

· com relação a aquisição de medicamentos, licitações intempestivas ( o que gera contratações por emergência), descumprimento de Decisões e recomendações do TCDF em relação á Lei nº 4.320/64 , Lei de Licitações e princípios constitucionais (p. 183);

· constatações de ações não incluídas no PPA, por exemplo, ação 2335 – Saúde em Família no programa 0400 – Atendimento Médico Hospitalar (p. 190).
Foram constatadas ainda 35 ações em desvio, discriminadas como insuficiências de recursos financeiros (88%), morosidade em processos administrativos (3%) e outras causas (9%).
De forma mais preocupante, o processo TCDF nº 2.290/00 constatou inúmeras irregularidades em relação à construção do Hospital do Paranoá, quais sejam:

· fracionamento de licitação;
· realização de licitação sem projeto básico;

· contratação de empresa para elaboração de projeto básico sem a devida utilização do mesmo;

· fuga da modalidade correta de licitação;

· assinatura de termo aditivo em valor superior ao limite preconizado pela Lei nº 8.666/83;

· aprovação, atestamento de serviços não realizados;

· prática de reajuste de preços sem previsão contratual e sem manifestação explícita da Administração;

· inclusão irregular de serviços em Termos Aditivos;

· indício de superfaturamento de preços;

· licitação simulada;

· pagamento antecipado;
· pagamento de serviços extras não realizados ou realizados antes da assinatura de Termos Aditivos;

· falta de critérios técnicos para elaboração de cronogramas físico-financeiros;

· adoção de uma única empresa como referência em planilha de estimativa da Novacap;

· alteração de característica técnica de concreto e de equipamentos condicionadores de ar sem o devido respaldo técnico;

· existência de cópias idênticas, acostadas em processos de pagamento diversos, bem como de notas fiscais com local de entrega diverso do Hospital do Paranoá, entre outras.
1.4.2.5. APLICAÇÃO DE RECURSOS EM PESQUISA
Criada por meio da Lei Distrital no 347/1992, a Fundação de Apoio à Pesquisa – FAP/DF visa estimular o desenvolvimento técnico, científico e tecnológico no âmbito do DF. Conforme estabelecido no art. 195 da LODF, será atribuído à FAP a dotação mínima de 2% da receita orçamentária deste ente federado, a ser transferida mensalmente, em duodécimos, como renda de sua privativa administração.

O Relatório Analítico do TCDF faz a análise de recursos em pesquisa considerando a metodologia adotada no relatório anterior, ou seja, considerando o total dos recursos do Tesouro, conforme a tabela a seguir.

Tabela 13. Cálculo dos Recursos Mínimos destinados à FAP/DF
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

(R$ 1.000,00)

	(A) Receita do Tesouro
	4.965.266

	(B) Deduções
	4.484.468

	  Impostos
	3.449.131

	  Taxas pela prestação de serviços
	39.167

	  Contribuição empregados e trabalhadores p/ seguridade social
	271.294

	  15% da cota-parte do FPE
	22.481

	  15% da cota-parte do FPM
	7.307

	  15% da cota-parte do IPI-Exp.
	8

	  Cota-parte do salário educação
	60.962

	  Transferência de concurso de prognóstico
	1.381

	  Transferência Corrente da União (pessoal + segurança)
	273.245

	  Dívida ativa tributária 
	51.256

	  Convênios - Correntes e de Capital
	64.766

	  Recursos do SUS
	192.667

	  Operações de crédito
	50.802

	Base de Cálculo (A – B)
	480.799

	(C) - Mínimo legal a ser destinado à FAP/DF (2% da base de cálculo)
	9.616


Fonte: Relatório Analítico do TCDF / 2003

Tabela 14 – Demonstração do Déficit
	(C) - Mínimo legal a ser destinado à FAP/DF 
	9,6 milhões

	(D) - Dotação autorizada à FAP/DF (LOA/2003)
	5,3 milhões

	(E) – Valor Repassado à FAP/DF 
	2,1 milhões

	(E-C) – Déficit
	7,5 milhões


Fonte: Relatório Analítico do TCDF / 2003

De acordo com as informações da tabela, pode-se verificar que a dotação orçamentária para a FAP/DF em 2003 foi aprovada em valor inferior ao limite mínimo legal. 

A situação acima é agravada quando são analisados os efetivos repasses efetuados com os recursos do Tesouro à área de pesquisa, que não chega a cinquenta por cento da dotação orçamentária, esta, como dito anteriormente, já insuficiente para atender à determinação legal.

Por meio de levantamento efetuado no Siggo, constata-se que mais da metade dos recursos destinados à FAP foi utilizada para pagamento de despesas correntes do ano anterior (conta – Outras Despesas Correntes) e vinte e cinco por cento foram destinados à liquidação da folha de pessoal.

1.4.2.6 - GASTOS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA
A Lei Orgânica do Distrito Federal – LODF, no art. 149, § 9º, dispõe, in verbis:

Art. 149[...]

§ 9º As despesas com publicidade do Poder Legislativo e dos órgãos ou entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo deverão ser objeto de dotação orçamentária específica.
Na LOA, as despesas com publicidade e propaganda são classificadas na atividade 8505 – PUBLICIDADE E PROPAGANDA, conforme orientações constantes do MTO
/2003.

De acordo com informações constantes do Siggo, a dotação inicial no OFSS da despesa com publicidade e propaganda (atividade 8505), em 2003, foi de R$ 57,2 milhões. A dotação final, nesse exercício, chegou a R$ 78,4 milhões, dos quais R$ 63,5 milhões foram executados. Existe uma discrepância entre os valores apresentados pelo Siggo e aqueles indicados pelo TCDF.
Contrariando as normas legais que mandam que todas as despesas com propaganda e publicidade sejam contabilizadas na atividade 8505, no exercício de 2003 foram classificados R$ 5 milhões em outras atividades.

As Unidades Orçamentárias que assim procederam foram as seguintes:

· Secretaria de Fazenda .................................R$ 2,5 milhões

· Detran/DF....................................................R$ 2,4 milhões

· Secretaria de Meio Ambiente.........................R$ 48,8 mil

· Secretaria de Governo...................................R$ 13,3 mil

· Fundo de Saúde do DF..................................R$ 4,6 mil

· Belacap........................................................R$ 4,1 mil

· Codeplan......................................................R$ 3,7 mil

· Novacap........................................................R$ 3,3 mil

· Fundo de Transp. Público Coletivo do DF..........R$ 1,5 mil

O Relatório Analítico do TCDF abordou os procedimentos licitatórios utilizados na contratação dos serviços de publicidade e propaganda e demonstrou que “dos 63,5 milhões realizados, 84,4% passaram pela modalidade licitatória da concorrência e 14% foram dispensados da licitação”.

1.4.2.7 – INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE

Em 2003, os recursos destinados ao Instituto Candango de Solidariedade – ICS totalizaram R$ 350,7 milhões, 15,6% superior ao montante contabilizado em 2002. Os gastos na modalidade de Dispensa de Licitação representaram 85,8% do total.

A Decisão nº 3.518/03 – TCDF considerou irregular a qualificação do Instituto como organização social, por colidir com os princípios do art. 37 da CF/88, bem como por não haver o ICS se submetido ao procedimento administrativo específico e não preencher os requisitos da Lei nº 2.415/99.

A decisão nº 6.248/03 considerou ilegais as contratações do ICS pela Belacap para prestação de serviços de limpeza urbana de logradouros e vias públicas em todas as Regiões Administrativas do DF, em razão dos seguintes motivos:

· configurarem contratação indireta de pessoal, sem concurso público, em desacordo com o inciso II do art. 37 da CF e com o inciso II do art. 19 da LODF;

· não se enquadrarem na hipótese de dispensa de licitação que deu suporte às contratações, ferindo o disposto no inciso XXI do art. 37 da CF e no art. 2º da Lei nº 8.666/93;

· estabelecerem regime de execução sob a forma de administração contratada, ou seja, diverso dos autorizados pelo inciso II do art. 10 desta mesma Lei;

· ausência ou insuficiência de prestação de contas, em desacordo com o disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 2.415/99;

· não preverem, efetivamente, metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como critérios objetivos de avaliação de desempenho, mediante indicadores de qualidade e produtividade, descumprindo os arts. 10, I, da Lei nº 2.177/98 e 7º, I, da Lei nº 2.415/99.

Outras falhas e irregularidades nos contratos firmados pelos órgãos e entidades do Governo do Distrito Federal com o ICS foram ou estão sendo alvo de averiguações, constatações e deliberações plenárias, em diversos Processos, dos quais se pode destacar os seguintes:

· Processo - TCDF nº 1.191/99 – Contratos de Prestação de Serviçofirmados entre a Novacap e o ICS;

· Processo - TCDF nº 2.929/99 – Auditoria realizada no então Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos, para exame dos Contratos de Gestão nºs 1/99 e 1/02, firmados com o ICS;

· Processo - TCDF nº 3.067/99 – Contrato de Gestão nº 27/99, firmado com dispensa de licitação entre o antigo Instituto de Desenvolvimento Habitacional (Idhab) e o ICS;

· Processo - TCDF nº 1.350/01 – Auditoria realizada na Secretaria de Educação, objetivando o exame dos Contratos-FEDF nos 2, 9 e 11/00, firmados com o ICS, relativos aos Programas Sucesso no Aprender, Visitador Escolar e A Escola Bate à sua Porta;

· Processo - TCDF nº 841/02 – Auditoria realizada na Secretaria de Governo, para exame dos termos do Contrato de Gestão nº 1/01, firmado com o ICS;

· Processo - TCDF nº 1.621/02 – Contrato de Gestão nº 1/02 celebrado, com dispensa de licitação, entre a Secretaria de Coordenação das Administrações Regionais e o ICS;

· Processo - TCDF nº 1.622/02 – Contrato de Gestão nº 1/02 firmado entre a Secretaria de Governo e o ICS, tendo por objeto a execução de serviços de desenvolvimento tecnológico e institucional, correspondentes ao Apoio Administrativo e Operacional de Suporte e Melhoria do Sistema Regional do Governo do Distrito Federal, a serem prestados, de forma contínua, àquela Secretaria e aos órgãos que lhe são vinculados;

· Processo - TCDF nº 919/03 – Representação sobre contrato firmado entre a Codeplan e o ICS, para execução de serviços de consultoria técnica para documentar transformações daquela empresa no período de 1999 a 2002.

1.4.2.8 – SEGURANÇA

Excluídos os gastos realizados nessa área no FCDF, a dotação inicial foi de R$ 180,4 milhões, chegando ao final do exercício com autorização de R$ 259,7 milhões. Foram empenhados R$ 205,3 milhões, o que representou 4,2% do total da despesa do OFSS.

O Relatório Analítico encontrou inconsistências com relação à programação constante do PPA em comparação às metas da LDO (p. 171).

1.4.3 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF estabeleceu diversas normas de finanças públicas a serem observadas pelos três níveis de governo: Federal, Estadual e Municipal, com o intuito de aumentar a responsabilidade na gestão fiscal. O art. 1º, § 1º, dispõe:

Art. 1º[...] 
§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.
A responsabilidade na gestão fiscal pretende garantir o equilíbrio nas contas, pelo cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas, com limites e condições para a renúncia de receitas, despesa com pessoal, seguridade, dívida, operações de crédito, concessão de garantia e inscrição em restos a pagar. Alguns aspectos abordados pela LRF serão analisados sucintamente neste parecer. 

1.4.3.1 - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
A Receita Corrente Líquida – RCL é um parâmetro que serve de base de cálculo para apurações de limites de gastos com pessoal e de endividamento público, estabelecidos na LRF e apresentados no Relatório de Gestão Fiscal. A apuração da RCL leva em consideração a receita arrecadada no mês em referência e nos onze anteriores, e seu demonstrativo integra o Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO, o qual deve ser publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre.

Considerando-se os meses de janeiro a dezembro de 2003, a Receita Corrente Líquida do Distrito Federal foi de R$ 4,47 bilhões. No exercício de 2002, a RCL foi de R$ 4,57 bilhões, o que caracteriza a redução de R$ 100 milhões de 2002 para 2003.

1.4.3.2. RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF)
De acordo com os arts. 54 e 55 da LRF, os titulares dos Poderes e órgãos devem emitir, ao final de cada quadrimestre, o Relatório de Gestão Fiscal, o qual deve conter demonstrativos comparativos com os limites de que trata a mesma lei – despesa com pessoal, dívida consolidada, concessão de garantias e contragarantias, e operações de crédito.

O Relatório Analítico do TCDF ressalta que os Relatórios de Gestão Fiscal do Poder Executivo, referentes a 2003, foram publicados dentro dos prazos legais, mas foram observadas pequenas impropriedades na apuração de gastos com inativos nos dois primeiros quadrimestres, as quais foram sanadas no último.

Outra irregularidade apontada foi a persistência da não inclusão, no cálculo das despesas com pessoal, dos contratos de terceirização de mão de obra em substituição a servidores e empregados públicos, o que fere o § 1º do art. 18 da LRF (p. 35).
O referido Relatório Analítico destaca que, no RGF do último quadrimestre, o Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa informou suficiência de caixa no montante de R$ 104,6 milhões ao final do exercício. No entanto, os valores de Restos a Pagar apresentados não contemplaram os valores de algumas despesas consignadas na execução orçamentária de 2004 como elemento de despesa 92 – Despesas de Exercícios Anteriores, mas que deveriam ter sido contabilizadas em Restos a Pagar.

O relatório afirma que “tal fato, além de ter comprometido o valor da suficiência de caixa, implicou a transferência de compromissos do orçamento de 2003 para o de 2004. O assunto foi objeto de proposta de alerta e está sendo tratado no Processo – TCDF no 418/2004”. A Corte afirma que “embora os valores indicados sejam de menor expressão, tais fatos são graves e devem merecem apuração, inclusive quanto à responsabilidade de quem os deu causa, punindo-se com serenidade a infração.”
Os limites referentes a operações de crédito e endividamento foram cumpridos, mas o Relatório do TCDF alerta que “não se pode afirmar que a dívida apresentada pelo Poder Executivo espelha a realidade, pois, além do problema apontado no parágrafo anterior
, o Governo do Distrito Federal ainda não cumpriu o teor da Decisão – TCDF nº 3.329/03, ao não detalhar os precatórios emitidos a partir de 05.05.00 que não foram pagos durante a execução do orçamento em que foram incluídos”. 

O limite de gastos com pessoal (R$ 1,5 bilhão foi cumprido, atingindo 33,6% da RCL, menor, portanto, do que o limite estabelecido pela LRF (49,0%). 

Em relação ao Poder Legislativo, o Relatório Analítico do TCDF observa que, 

à exceção do RGF da CLDF referente ao 3º quadrimestre, as publicações foram tempestivas e os limites de gastos com pessoal, correspondentes a 1,96% na CLDF e a 2,23% no TCDF ao final do exercício, obedeceram ao percentual de 3% para cada órgão, nos termos do art. 40 da Lei nº 3.042/02 – Lei de Diretrizes Orçamentárias do DF e da Decisão – TCDF nº 7.887/01. 

O Relatório Analítico do TCDF também observa que “houve insuficiência de caixa na Câmara Legislativa, ou seja, o valor inscrito em Restos a Pagar superou o montante das disponibilidades de caixa ao final do exercício. Todavia, decorre de cota financeira aprovada e não honrada pelo Executivo”.

1.4.3.3. AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS
O Anexo de Metas Fiscais, exigido pelo art. 4º, § 2º, da LRF, integra a LDO e contempla as metas relativas a receita, despesa, resultados nominal e primário e dívida pública.

O Relatório Analítico do TCDF aponta que “foram verificadas pequenas diferenças nos valores de receita, despesa e resultados fiscais entre a versão original da LDO/2003, a LOA/2003 e a programação financeira aprovada pelo Decreto nº 23.568/03”. Destaca ainda que “a programação financeira não apresentou todo o detalhamento das receitas e despesas constante no Anexo de Metas Fiscais, comprometendo o cálculo das metas bimestrais”.

Para corrigir tal distorção, a Lei no 3.256/2003 alterou os valores do Anexo de Metas Fiscais para adequá-los à LOA/2003.

Observa-se que a meta de resultado primário fixada na LDO, e posteriormente modificada pela Lei no 3.256/2003, foi cumprida, pois a previsão final era de superavit de R$ 6,053 milhões, e o superavit apurado foi de R$ 174,3 milhões.

Em relação ao resultado nominal, verificou-se um superavit de R$ 57,8 milhões, enquanto que a meta fixada pela Lei no 3.256/2003 era um déficit nominal de R$ 223,6 milhões. 

Portanto, as metas fixadas pela LDO para os resultados primário e nominal foram cumpridas.

1.4.3.4. PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF determina, no art. 5o, que o projeto de Lei Orçamentária Anual “será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição
, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado”. Por sua vez, o art. 4º, § 2º, V, da LRF, dispõe que o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias deve demonstrar a estimativa e compensação da renúncia de receita. 

A projeção da renúncia para 2003 foi de R$ 390,5 milhões. O Relatório Analítico do TCDF informa que o Decreto no 24.381/2004 alterou a LDO original com nova estimativa e projeção de renúncia de receita de origem tributária para 2003. No entanto, a Secretaria de Fazenda não apresentou a estimativa do impacto orçamentário-financeiro para os exercícios de 2003, 2004 e 2005, descumprindo o art. 14 da LRF.

A Tabela 15 demonstra a renúncia de receita projetada e a realizada.

Tabela 15. Renúncia de Receita Tributária

R$ 1.000,00

	Tributo
	Renúncia Projetada (A)
	Renúncia Realizada (B)
	B/A 

(%)

	ITCD
	9.884
	1.032
	10,4

	ITBI
	2.566
	2.265
	88,3

	IPTU
	144.505
	118.285
	81,9

	TLP
	22.902
	13.800
	60,3

	IPVA
	13.282
	20.363
	153,3

	ICMS
	82.143
	50.813
	61,9

	ISS
	96.008
	93.956
	97,9

	Outras Taxas
	19.163
	19.238
	100,4

	TOTAL
	390.453
	319.752
	81,9


Fonte: Relatório Analítico do TCDF / 2003

O Relatório afirma que a Secretaria de Fazenda “não apresentou a estimativa do impacto orçamentário-financeiro para os exercícios 2003, 2004 e 2005”.

Constata-se que, em termos globais, o valor da renúncia executada foi, na realidade, quase 20% inferior à estimada. Em nível de tributo, porém, houve uma subestimativa do valor da renúncia, como no caso do IPVA, que se confirmou 53,3% superior à estimada. Houve discrepâncias significativas em relação às estimativas de renúncias referentes a alguns tributos, como é o caso do ITCD, TLP e ICMS, que apresentaram, respectivamente, renúncias inferiores em 89,6%, 39,7% e 38,1% em relação aos valores estimados.

O Relatório Analítico do TCDF também ressalta o alto valor renunciado em relação ao arrecadado do IPTU (64,7%), da TLP (35,7%) e do ISS (24,6%). Além disso, salienta que a Secretaria de Estado de Fazenda não quantificou os efeitos decorrentes de benefícios de natureza financeira e creditícia, nem apresentou a legislação de que resultam tais efeitos, conforme exige a LDO/2003.

1.4.4. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DAS UNIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Neste item foram avaliados os Balanços Patrimonial, Orçamentário, e Financeiro, e a Demonstração das Variações Patrimoniais das unidades integrantes dos OFSS, relativas à administração direta, autárquica e fundacional, incluindo os fundos especiais e as empresas estatais dependentes.

O Relatório Analítico do TCDF observa que “os recursos correspondentes ao Fundo Constitucional do DF - FCDF previstos na LOA e os valores executados no início do exercício dentro do orçamento local estão incluídos nos números apresentados”.  

1.4.4.1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
O balanço orçamentário do exercício de 2003 evidencia superavit corrente de R$ 413,7 milhões e déficit de capital de R$ 403,4 milhões, o que indica que parte da receita corrente foi utilizada para saldar gastos de capital. 

Observa ainda o TCDF, em seu Relatório Analítico, que as informações constantes do Balanço Orçamentário “permitem inferir, também, que o nível de endividamento, em 2003, manteve-se equilibrado. Isso porque a Amortização da Dívida, que totalizou R$ 58,1 milhões, foi superior ao financiamento proveniente de Operações de Crédito, equivalente a R$ 50,8 milhões”.

1.4.4.2. BALANÇO FINANCEIRO
O Balanço financeiro apresentou um saldo para o exercício seguinte de R$ 198,9 milhões, valor que supera o saldo do exercício anterior, que era de R$ 144,8 milhões, indicando que o superavit do referido Balanço foi de R$ 54,0 milhões. O confronto entre as receitas e despesas orçamentárias mostra um superavit de R$ 10,3 milhões. 

O Relatório Analítico do TCDF informa que o lançamento de Restos a Pagar (R$ 68,7 milhões) responde por 1,3% da despesa orçamentária total, resultado considerado satisfatório. No entanto, o relatório ressalta sobre a existência de questionamentos quanto à incorporação de todos os valores devidos na rubrica Restos a Pagar, questão que é tratada no Processo – TCDF no 418/2004.

1.4.4.3. BALANÇO PATRIMONIAL
O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial do ente, por meio da representação dos seus ativos, passivos e Patrimônio Líquido.

O Ativo Real, que corresponde ao somatório do Ativo Não Financeiro e Ativo Financeiro, totalizou R$ 6,9 bilhões, sendo que o primeiro grupo respondeu por 97,1% do total.

No Ativo Não Financeiro, destaca-se o ativo permanente, no valor de R$ 4,3 bilhões, dos quais 25,4% referem-se aos investimentos, que são formados, em grande parte, pela participação acionária do DF e do Fundefe no capital social das empresas estatais locais.

O Relatório Analítico do TCDF ressalta que 

não houve o registro do montante de R$ 1,7 bilhão na conta Investimentos, despendido pelo Tesouro com a implantação do sistema metroviário do Distrito Federal, o qual se encontra contabilizado como Reserva de Capital no Balanço Patrimonial do Metrô/DF”.

Segundo expediente encaminhado pelo Diretor-Presidente do Metrô/DF a esta Corte, a proposta de integralização do capital subscrito pelo Distrito Federal no capital social da Companhia foi submetida à deliberação da 11ª Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 28.04.03, a qual entendeu que a matéria depende de autorização legislativa.

Os bens e direitos imobilizados (R$ 3,2 bilhões) responderam por 74,6% do ativo permanente, com destaque para os bens imóveis (R$ 2,5 bilhões).

O referido relatório informa que “o resultado de trabalhos realizados nos autos dos Processos – TCDF nos 1.013/94 e 513/01 indicou a existência de imóveis, sem Carta de Habite-se, não registrados na contabilidade do Distrito Federal”, e complementa: 

A esse respeito, esta Corte, por meio da Decisão nº 2.876/03, determinou a todas as jurisdicionadas, em especial à Secretaria de Fazenda, que fosse providenciada a imediata contabilização dos bens imóveis em uso, independentemente de possuírem a Carta de Habite-se, e que, nas futuras construções e reformas, fosse utilizada a conta contábil 1.4.2.1.1.91.00 – Obras em Andamento para registrar, de forma acumulada, os valores que fossem agregados ao bem, os quais, ao término da obra, deveriam ser transferidos para a conta 1.4.2.1.1.98.00 – Bens Imóveis a Classificar ou outra dentro do grupo 1.4.2.1.1.00.00 – Bens Imóveis, conforme a documentação respectiva estivesse ou não regularizada.

No passivo do balanço patrimonial, o passivo real (Passivo Não Financeiro + Passivo Financeiro) totalizou R$ 3 bilhões, sendo 5,9% menor que o correspondente valor atualizado de 2002.

O Relatório Analítico do TCDF ressalta que “restou prejudicada a apuração do resultado financeiro do exercício (Ativo Financeiro – Passivo Financeiro), em decorrência do registro de recursos vinculados sem contrapartida integral no Passivo e da ausência de contabilização de obrigações”.

O Passivo Financeiro compôs-se principalmente dos Restos a Pagar (R$ 68,6 milhões). Sobre este assunto, o TCDF aponta a existência de despesas não inscritas em Restos a Pagar, inclusive referentes ao fornecimento de água e ao esgotamento sanitário pela Caesb, fato que gera falsa suficiência de caixa e onera o orçamento do exercício seguinte. Aquela Corte ainda informa que 

as empresas CEB, Caesb, Embratel, Claro (Americel) e Tim Celular encaminharam a esta Corte, mediante solicitação, relação de créditos pela prestação de serviços a receber de órgãos e entidades do Governo do Distrito Federal. Os valores relativos a 2003 divergem dos contabilizados em Restos a Pagar. A título de exemplo, a Tim Celular informou ter a receber da Secretaria de Governo local a importância de R$ 22 mil (montante de débitos em 31.12.03). No entanto, a Secretaria registrou apenas R$ 2,4 mil em Restos a Pagar, para aquela empresa. 

O Passivo Não Financeiro correspondeu a 96,9% do Passivo Real e somou R$ 2,9 bilhões, sendo formado, principalmente, pelos compromissos exigíveis a longo prazo.

As Provisões (R$ 105,4 milhões) referem-se às empresas Metrô/DF (R$ 53,9 milhões), Novacap (R$ 29,9 milhões), Codeplan (R$ 19,9 milhões) e Emater (R$ 1,6 milhão). O Relatório Analítico do TCDF registra que 

o Balanço Patrimonial da Emater apresentado na Prestação de Contas, assim como o enviado a esta Corte pela própria empresa, contemplam R$ 12,9 mil de provisões não registrados no demonstrativo em análise. O mesmo cotejo também revela divergência em relação ao valor contabilizado pela Codeplan. Enquanto, no Balanço em tela, tem-se R$ 19,9 milhões de provisões, nos respectivos demonstrativos enviados na Prestação de Contas e pela empresa a este Tribunal, constam R$ 567,5 mil em Provisões e R$ 19,3 milhões em Fornecedores e Empreiteiros.

Outra irregularidade apontada pelo TCDF foi a existência de dívidas não registradas no Passivo Não Financeiro, em montantes expressivos, referentes a instituições devedoras da dívida ativa do INSS. Nesse caso, destaca-se a extinta Fundação Educacional, que, de acordo com o site do Ministério da Previdência Social, estava com R$ 260,6 milhões na dívida ativa com o INSS, mas apresentava a inscrição de apenas R$ 22,4 milhões no Passivo Exigível a Longo Prazo.

O referido Relatório acrescenta que: 

os valores não lançados no Passivo podem ser bem superiores aos antes mencionados. Em nota explicativa ao Balanço Patrimonial da Novacap encaminhado a esta Corte, consta que a empresa não efetuou os registros referentes à provisão de seus passivos trabalhistas, no total de R$ 388,1 milhões, por entender que os mesmos estão vinculados à contabilização de contrapartida em Subvenções a Receber, vez que os salários daquela empresa sempre foram pagos com recursos do Tesouro local. Acrescenta, ainda, que os passivos cíveis com o INSS e a Fazenda Nacional, no montante de R$ 47,5 milhões, também não foram contabilizados, por entenderem que tais registros deverão ser efetuados após proferidas as sentenças finais dos processos judiciais.

Das Obrigações Exigíveis a Longo Prazo, destacam-se as Operações de Crédito (R$ 1,7 bilhão), e os precatórios judiciais (R$ 1,0 bilhão), que, juntas, participaram com 96,9% do grupo.

De acordo com informação constante do Relatório Analítico do TCDF, 

Foram contabilizados R$ 43,3 milhões de dívidas com a Caesb no Exigível a Longo Prazo, que, somados aos restos a pagar destinados a esta empresa, totalizaram R$ 43,6 milhões. Para a CEB, os respectivos débitos inscritos alcançaram R$ 5,3 milhões e R$ 5,6 milhões, nessa ordem.

Tais valores estão bem abaixo dos montantes de dívida informados a este Tribunal pela Caesb e pela CEB, os quais correspondiam, até o final de 2003, a R$ 80,4 milhões e R$ 30,4 milhões, respectivamente. Essa diferença se explica, em grande parte, pelo fato de que várias unidades deixaram de contabilizar seus débitos e outras o fizeram em valor inferior ao alegado pelas referidas empresas. A Secretaria de Obras, por exemplo, não registrou o seu débito com a CEB, no montante de R$ 25,1 milhões, o qual representou 83% da dívida a receber por esta entidade.

Quanto ao Patrimônio Líquido, resultado da diferença apurada entre o Ativo e o Passivo Real, teve um acréscimo real de 7,3% em relação ao ano anterior, alcançando R$ 3,9 bilhões. 

No exercício de 2003, os prejuízos acumulados do Metrô/DF, Novacap e Codeplan foram responsáveis pelo resultado negativo de R$ 126,9 milhões,  amenizado pelo lucro da Emater, de R$ 2,4 milhões.

1.4.4.4. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Na demonstração das variações patrimoniais - DVP, as variações resultantes da execução orçamentária ocasionaram superavit de R$ 415,4 milhões, enquanto que a execução extraorçamentária resultou em superavit de R$ 152,1 milhões. Esses valores, somados ao resultado deficitário de R$ 24,8 milhões da Reserva de Subvenções, geraram um resultado patrimonial superavitário de R$ 542,7 milhões.

O Relatório Analítico do TCDF observa que não houve destaque na DVP sobre o destino dos recursos provenientes de alienação de ativos, conforme exige a legislação. Portanto, 

a DVP em comento não atende totalmente à exigência contida no inciso VI do art. 50 da LRF, o qual estabelece que a demonstração das variações patrimoniais deverá dar destaque à origem e ao destino dos recursos provenientes da alienação de ativos. Constatação similar foi registrada no Relatório Analítico sobre as Contas do Governo de 2002.

O Relatório ainda informa que as receitas de alienação de bens imóveis foram gastas na Reforma de Prédios e Próprios da Secretaria de Ação Social (R$ 635,9 mil) e na Construção do Caje-II (R$ 406 mil) e as receitas da alienação de bens móveis, na Manutenção de Serviços de Transportes da Emater (R$ 52,8 mil).

Outra irregularidade apontada pelo Relatório do TCDF foi o registro de R$ 123,5 mil, na Novacap, de receita de alienação de bens na fonte Diretamente Arrecadado, “prejudicando a qualidade e a confiabilidade das informações”. As aplicações oriundas de receitas de alienações devem ser contabilizadas em códigos de fonte específicos. Além disso, esse fato inviabilizou a verificação da aplicação do montante proveniente de alienação de bens.
1.5. DÍVIDA PÚBLICA
Em 2003, o endividamento público
 do DF atingiu R$ 2,8 bilhões, apesar do montante de precatórios não retratarem valores atualizados, conforme nota explicativa constante da Prestação de Contas. 

Constata-se que 60,9% do total do endividamento referem-se a empréstimos e financiamentos (dívida fundada); 35,8% a precatórios judiciais e 3,3% à dívida flutuante.

O Relatório Analítico do TCDF aponta que 72,8% da dívida flutuante são compostos por Restos a Pagar, mas “esses valores, entretanto, carecem de fidedignidade, em face da ausência de registro de obrigações”.

No que tange à dívida fundada, ela tem natureza exclusivamente contratual, pela ausência de dívida mobiliária no DF. Essa dívida alcançou R$ 1,7 bilhão, sendo composta por 78% de operações de crédito internas e 22% de operações de crédito externas. 

Deve-se ressaltar que toda a dívida interna do DF constitui-se de créditos da União ou de entidades a ela vinculadas (Caixa Econômica Federal e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social).

Vale destacar que 14,4% da dívida interna constituiu-se de obrigações do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal – Idhab, autarquia em processo de extinção desde o Decreto nº 21.289/2000, resultantes de contratos com a Caixa Econômica Federal, destinados ao financiamento de projetos habitacionais.

Sobre tais obrigações, o referido Relatório alerta que, “assim como ocorrido em exercícios anteriores, os valores constantes no demonstrativo da dívida do Idhab, encaminhado na Prestação de Contas, divergem daqueles contabilizados no Balanço Patrimonial e na Variação Patrimonial das unidades citadas”.

Sobre a aplicação dos recursos financiados, o TCDF observa, em seu Relatório, que

Segundo informações obtidas junto à Gerência da Dívida Pública da Secretaria de Fazenda, dos recursos originais incluídos no refinanciamento da dívida, cerca de 43% foram aplicados na implantação do metrô e o restante na execução de obras e serviços de infra-estrutura e de saneamento básico.

Assim, pode-se afirmar que, considerando a parte refinanciada e os R$ 232,7 milhões destinados à sua conclusão, o metrô é o maior responsável pela dívida interna do Distrito Federal. Em seguida, destacam-se infraestrutura/saneamento e habitação.

No que se refere à dívida externa, ela é composta por três contratos com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, que somam R$ 378,3 milhões.

Quanto à situação dos precatórios no DF, vale ressaltar que nos últimos cinco exercícios houve ressalvas nos Relatórios Analíticos e Pareceres Prévios sobre seu pagamento e contabilização.

No DF, os pagamentos das dívidas oriundas de sentenças judiciais haviam sido interrompidos em 1995, aumentando o saldo dessas obrigações. Além disso, o Relatório Analítico do TCDF observa que “os registros contábeis não retratam efetivamente a dívida, devido a inobservância das regras de atualização monetária e a procedimentos divergentes, no âmbito do GDF, para registro dos precatórios”.

Em 2003, o GDF retomou o pagamento dessa dívida, mas somente dos precatórios de pequeno valor e requisições de pequeno valor. Posteriormente, o GDF firmou convênios com o Tribunal Regional do Trabalho – 10ª Região, a fim de garantir os repasses dos precatórios.

O TCDF, em seu Relatório Analítico, ressalta que:

A respeito dos procedimentos de controle, contabilização e pagamento de precatórios, divididos entre a SEF
 e a PRG
, constatou-se grande dificuldade de acesso às informações demandadas por este Tribunal, pelo fato de os dados estarem dispersos e de não haver responsável pelo processo como um todo. Há apenas controle dos procedimentos internos em cada órgão. Sugeriu-se centralizar toda a execução da despesa na PRG, desde a dotação orçamentária, o empenho e a liquidação; à SEF restaria a emissão da ordem bancária, posto que centraliza os pagamentos do Tesouro do Distrito Federal.

O referido Relatório informa que estava em fase de implantação, no âmbito da PGR, de sistema informatizado de controle de precatórios, o qual

passaria a disponibilizar consultas aos valores históricos e atualizados, procedendo inclusive à discriminação em relação à data marco da edição da Lei de Responsabilidade Fiscal; garantiria unicidade das informações, com a eliminação das divergências entre Procuradoria-Geral e Secretaria de Fazenda; e disporia de mecanismo de acompanhamento das compensações de créditos tributários.


No que tange à capacidade de pagamento, o DF encontra-se na categoria
 “B” (Resultado Primário positivo e suficiente para saldar os encargos das dívidas), o que mostra que o DF está em condição de receber garantias da União. No entanto, em 2004, este ente recebeu a classificação “A” (Resultado Primário positivo e suficiente para saldar os serviços das dívidas).

Quanto aos limites estabelecidos pelo Senado Federal para o montante da dívida pública consolidada, para as operações de crédito e concessão de garantias, o DF cumpriu todos eles. Mas o Relatório Analítico do TCDF ressalta que:

no valor apurado para o estoque da dívida em 2003, estão computados a dívida do Idhab e R$ 200,8 milhões referentes a precatórios judiciais incluídos na Lei nº 3.119/03, a Lei Orçamentária Anual, mas não pagos, importância que não atende integralmente a exigência da Resolução nº 43/01 do Senado Federal, por não contemplar todos os precatórios emitidos a partir de 5 de maio de 2000.

1.6 – CONCLUSÃO DO RELATÓRIO ANALÍTICO
O Tribunal de Contas do Distrito Federal, em sua apreciação sobre as contas do Governador referentes ao exercício de 2003, considera que os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e demais elementos que integram as Contas do Governador do Distrito Federal, exceto quanto às ressalvas apresentadas, foram elaborados em conformidade com as normas aplicáveis à matéria. 

Considera, também, que as contas, com as ressalvas apontadas, foram organizadas e encaminhadas com os elementos previstos na Lei Complementar nº 01, de 9 de maio de 1994, e de acordo com a Lei Orgânica e o Regimento Interno do Tribunal. Além disso, os demonstrativos da gestão fiscal do Poder Executivo e da CLDF atendem às exigências da LRF, e os procedimentos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, à exceção das ressalvas destacadas, estão revestidos, em termos gerais, de correção e exatidão.

Considera, finalmente, que os ordenadores de despesa, dirigentes dos órgãos e entidades das administrações direta e indireta e os demais administradores têm responsabilidade sobre os atos e fatos pertinentes às suas gestões, os quais serão julgados pelo Tribunal, por meio de tomadas e prestações de contas anuais e tomadas de contas especiais. 

O TCDF relata, ainda, que enviou ao titular do Poder Executivo versão preliminar do Relatório Analítico sobre as contas relativas ao exercício de 2003. Em resposta, aquele Poder encaminhou ao Tribunal manifestação sobre o referido documento preliminar, a qual considerou que “o Relatório expressa adequadamente os esforços desenvolvidos pelo Controle Interno na eliminação das ressalvas apontadas e no atendimento às determinações e recomendações deste Tribunal, por ocasião da apreciação das Contas relativas ao exercício de 2002”.

Com essas considerações, o Tribunal emitiu parecer favorável à aprovação das contas do Governador do Distrito Federal relativas ao exercício de 2003, com as ressalvas apontadas. 

Para as inúmeras falhas encontradas, o Tribunal tece as seguintes ressalvas, determinações e recomendações, que transcrevemos:

RESSALVAS

a) registro da execução orçamentário-financeira relativa à prestação de serviços públicos de segurança, educação e saúde do Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF no âmbito da União, por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira – Siafi;

b) cancelamento de dotações introduzidas na Lei Orçamentária por intermédio de emendas do Poder Legislativo, em desacordo com o disposto no § 2º do art. 8º da LOA/2003;

c) ausência de registro, nas demonstrações contábeis:

i) de passivos incontroversos de unidades do GDF, inclusive com o INSS, em desacordo com as normas contábeis;

ii) do montante de R$ 1,7 bilhão na conta Investimentos, despendido pelo Tesouro com a implantação do sistema metroviário do Distrito Federal, contrariando a Lei Distrital nº 513/93;

d) ausência de detalhamento da aplicação dos recursos repassados à Novacap para execução de obras;

e) repasse dos recursos financeiros à Câmara Legislativa e ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, em desacordo com o estabelecido no art. 145 da LODF e no inciso II do art. 58 da LDO/2003;

f) contingenciamento de cotas à Câmara Legislativa e ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, em afronta ao § 1º do art. 58 da LDO/2003;

g) impossibilidade de verificação, pelo sistema contábil oficial, da aplicação em educação, especialmente em decorrência da inexistência de segregação dos valores executados pelo Fundo Constitucional do DF – FCDF e da execução dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – Fundef em unidades orçamentárias distintas;

h) destinação de recursos à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal – FAPDF, em montante inferior ao previsto no art. 195 da LODF;

DETERMINAÇÕES

a) adotar medidas saneadoras para as ressalvas apontadas;

b) aprimorar os instrumentos de planejamento e orçamentação, especialmente quanto à compatibilidade entre si e com os documentos relacionados à execução das ações do governo; à definição de indicadores para avaliar os programas governamentais; e às inconsistências apontadas neste Relatório e no de Avaliação dos Resultados quanto à Eficiência e Eficácia da Gestão Governamental, por Função, elaborado pela Corregedoria-Geral do Distrito Federal;

c) adotar critérios e controles mais rigorosos na elaboração das leis orçamentárias anuais e na abertura dos créditos adicionais, de maneira a tornar as previsões mais próximas da efetiva realização e reduzir o volume de reprogramações das metas fixadas;

d) fazer cumprir o princípio orçamentário da anualidade na estimativa de receita, especialmente as que decorram de operação de crédito;

e) observar o disposto no art. 9º, § 4º, da LRF, que estabelece a realização de audiências públicas para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre;

f) quanto à composição da Prestação de Contas, incluir os seguintes elementos:

i) demonstrativo informando os repasses de recursos para os órgãos responsáveis pela educação, elaborado de forma a indicar o cumprimento do disposto no § 1º do art. 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal, no § 5º do art. 69 da Lei nº 9.394/96, nos arts. 3º, 6º, § 3º, e 15, § 1º, inciso II, da Lei nº 9.424/96 e em legislação superveniente;

ii) relatório sobre a programação financeira, por unidade orçamentária, grupo de despesa e fonte, indicando os valores previstos e os efetivamente liberados;

iii) indicadores de desempenho por função de governo;

g) fazer constar do:

i) demonstrativo das despesas criadas ou aumentadas, na forma dos arts. 16 e 17 da LRF, todas as leis que majoram gastos com pessoal e informação do órgão central do Sistema de Controle Interno sobre o cumprimento das condições estabelecidas pela referida lei fiscal para gastos dessa natureza;

ii) demonstrativo da renúncia da receita, as isenções, anistias, remissões, subsídios e outros benefícios de natureza financeira e creditícia concedidos, indicando os respectivos montantes e fundamentos legais e as medidas adotadas para compensá-los;

iii) demonstrativo da execução orçamentária das estatais, os valores das receitas integrantes do Orçamento de Investimento, destacadamente daqueles relativos ao Orçamento de Dispêndios;

iv) relatório de cumprimento dos limites legalmente estabelecidos para abertura de créditos suplementares, informações quanto à observância do limite de abertura por superávit financeiro;

v) relatório do órgão central do Sistema de Controle Interno, os resultados das atividades a que se referem os incisos IV e V do art. 80 da LODF, quais sejam: controle das operações de crédito, avais e garantias, bem com o dos direitos e haveres do Distrito Federal; e avaliação da relação de custo e benefício das renúncias de receitas de natureza financeira, tributária e creditícia;

RECOMENDAÇÕES

a) revisar o modelo institucional das empresas Codeplan, Novacap, Emater e Metrô/DF, de forma a garantir o alcance dos resultados pretendidos com eficiência e economicidade, em razão da dependência das mesmas de recursos do Tesouro local;

b) dar continuidade:

i) à implantação de sistemas de apuração de custos, conforme estatuído no art. 50, § 3º, da LRF, integrados ao sistema contábil, na Fundação Hemocentro de Brasília e na Caesb, concluindo-os em 2004;

ii) ao aprimoramento do Sistema de Controle Interno, dotando-o de condições para o cumprimento das finalidades enumeradas no art. 80 da Lei Orgânica do DF;

iii) à implantação de sistema informatizado de controle de precatórios, que vise ao efetivo controle dessas obrigações, inclusive quanto às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal;

c) observe com rigor:

i) o disposto no art. 5º da Lei n.º 8.666/93, no que se refere à ordem cronológica de pagamentos;

ii) as exigências da Constituição Federal, da Lei Orgânica do DF e da Lei de Responsabilidade Fiscal, na concessão de vantagens e benefícios aos servidores públicos locais;

d) condicione o início de novas obras ao cumprimento das exigências da Lei n.º 8.666/93 e da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2 – VOTO DO RELATOR PELA CEOF
À Câmara Legislativa compete, privativamente, julgar as contas prestadas pelo Governador e exercer o controle externo da administração pública, com o auxílio do Tribunal de Contas, de conformidade com o que determina os arts. 60, XV, 77 e 78, I, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

O Tribunal de Contas do Distrito Federal, em sessão realizada no dia 6 de julho de 2004, entendeu que as contas do Governo estavam em condições de serem aprovadas. No entanto, aprovou-as com várias ressalvas apontadas no voto do Relator Conselheiro Jacoby Fernandes. A Conselheira Marli Vinhadeli e o Conselheiro Renato Rainha apresentaram outras ressalvas que, infelizmente, não mereceram aprovação daquela Corte.

Só que essas ressalvas e outras irregularidades descritas no Relatório do Conselheiro Jacoby Fernandes – além daquelas que não foram contempladas no Relatório – são de tal ordem que deveriam ter levado o TCDF a votar pela rejeição das contas e não pela aprovação. As conclusões da Corte de Contas, infelizmente, não estão em consonância com os inúmeros problemas técnicos e legais por ela mesma levantados, ou seja, o Relatório aponta para a rejeição das contas, mas conclui equivocadamente pela aprovação. 

Há, nas Contas de 2003, centenas de milhões de Reais que o Tribunal de Contas do Distrito Federal não sabe o destino (p. 392); há outras centenas de milhões de Reais em despesas fundadas em contratos ilegais (p.385). Há outras inúmeras ilegalidades apontadas pelo Relator Jacoby Fernandes, mas que ele, por razões que desconhecemos, resolveu RELEVAR.

Sabemos que os princípios constitucionais da impessoalidade e da legalidade são impostos não apenas aos que executam, mas também aos que analisam. Não cabem aos examinadores relevar irregularidades que atentam contra esses princípios.

Por isso, vou destacar adiante alguns desses pontos, precisando-lhes melhor o sentido, para demonstrar o equívoco do parecer pela aprovação das contas de 2003.
2.1 - ENVIO E COMPOSIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
Os problemas com as contas de 2003 começam já com os aspectos formais de sua estrutura, que desatendem às normas legais vigentes, segundo consignou o Relator na p. 372 de seu Relatório. Entre os problemas, pode ser lembrada a ausência:

a) de demonstrativo informando os repasses de recursos para órgãos responsáveis pela educação;

b) de relatório sobre a programação financeira, por unidade orçamentária;

c) de indicadores por desempenho por função de governo.

A essas ilegalidades juntam-se outras, como falta de projeção atuarial do regime de previdência dos servidores (p. 375), não viabilização de audiências públicas para avaliação do cumprimento das metas fiscais (p. 376), concessão de renúncia de receita sem estimativa do impacto (p. 376), cancelamento de despesas em desacordo com a Lei Orçamentária Anual (p. 379), etc.

São descumprimentos de lei, que o TCDF relevou, mas que não podemos relevar. Do contrário, fica inócua a função legislativa, pois o Executivo acaba fazendo o que quer e não o que a lei manda.
2.2- MUTABILIDADE DO PLANEJAMENTO:
Segundo se depreende da análise feita pelo Relator do TCDF sobre o planejamento, programação e orçamentação, os instrumentos de planejamento previstos na legislação distrital servem apenas a formalidades desprovidas de sentido, tal é o conjunto de alterações, reformulações e descumprimentos observados (p. 372). A essa desordem no planejamento agrega-se a falta de indicadores de “desempenho que permitem aferir os resultados dos programas de governo”, transformando o PPA, mais importante peça de Planejamento, em peça de ficção, sem qualquer efetividade.
O próprio Relator reconhece que o TCDF não pôde avaliar adequadamente os programas de governo, porque os instrumentos de planejamento não trazem os elementos necessários à sua aferição (p. 373). Nos casos em que foram publicados os indicadores, eles eram tantos e tão variados que não foi possível aplicá-los, gerando inconsistência na análise de cumprimento das metas e prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, por exemplo. Fica evidente, então – concluo eu –, a falta de transparência, que causam problemas efetivamente sérios à aprovação das contas do Governador.

O Relator também apresenta várias inconsistências de dados sobre recursos públicos e várias falhas no cumprimento da Lei Orçamentária Anual para 2003, inclusive descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em relação às despesas programadas, o Relator observa que houve o remanejamento (cancelamento e suplementação) das dotações inicialmente previstas da ordem de R$ 1,6 bilhão, que correspondem a 30,4% do orçamento do DF (p. 379). Como cerca de 40% das despesas são para pagamento de pessoal (p. 380) e não podem ser canceladas, é fácil verificar que metade das dotações iniciais para outras despesas que não as de pessoal foram remanejadas, o que reforça a total falta de compromisso com o planejamento e as metas traçadas. O orçamento transforma-se também em peça de ficção.

Basta acompanhar o Diário Oficial do Distrito Federal para verificar como o orçamento distrital é modificado diariamente.

A esses problemas juntam-se outros, como a inviabilidade da análise da receita no orçamento de investimentos por falta de informações adequadas (p. 387), ou a prejudicialidade da análise das metas por área de atuação do Governo, por serem precárias as informações, ou, ainda, o descumprimento dos recursos mínimos para a Fundação de Apoio à Pesquisa (p. 386).

Apesar de todos os problemas, o Relator afirma que houve “algumas evoluções” em relação às contas de exercícios anteriores. Por isso, estaria recomendando a aprovação. Ele deixa claro, com isso, que “fechou os olhos para os problemas” das contas de 2003.

2.3 - TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E GESTÃO FISCAL
O Relator também apontou que o Governo do Distrito Federal não está computando como despesa de pessoal, tal como exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, as despesas com os contratos de terceirização de mão de obra em substituição a servidores e empregados públicos (p. 374).

Não bastasse a ilegalidade de burlar a Constituição, que manda fazer concurso público para o desempenho da função pública, também não se contabilizam os gastos com essa terceirização, justamente porque a marca do governo de então – como também no atual –, tanto no exercício de 2003 quanto nos seguintes, foi a falta de transparência. Os dados não foram contabilizados nem apresentados nos Relatórios, porque, certamente, buscou-se esconder o que estava sendo feito com os recursos públicos.

O Relator, porém, também relevou mais essa ilegalidade.

2.4 - RESTOS A PAGAR DE 2002: ANO ELEITORAL
Segundo o Relator (p. 374), também não foram contabilizados todos os restos a pagar em 2002, em nítido descumprimento das normas vigentes, o que trouxe reflexos nas contas de 2003. O próprio Relator assevera que “tais fatos são graves e devem merecer apuração” (p. 375).

Isso, porém, não é tudo. O Relator consignou (p. 380) que, em 2003, foram pagos R$ 383,6 milhões em despesas de exercícios anteriores, o que representa 72% de aumento em relação ao exercício anterior. A quase totalidade desses valores, R$ 333,2 milhões (86,9%) foram destinados para pagamento de serviços prestados por terceiros, pessoa jurídica.

Ora, a Lei das Licitações é clara ao determinar que não pode haver despesa sem prévia dotação orçamentária. A Lei 4.320 também afirma que não pode haver despesa sem prévio empenho.

Então, como foi possível gastar centenas milhões e 2002 sem amparo na Lei?

Parte da resposta, certamente, está nos fatos ocorridos durante a campanha eleitoral de 2002, a partir dos quais não é difícil estabelecer uma conexão direta entre esses gastos e as inúmeras denúncias de uso de recursos públicos na campanha eleitoral do Sr. Joaquim Domingos Roriz.

A falta de dados objetivos sobre terceirização de mão de obra também guarda relação com esses problemas.

Tudo isso poderia ter sido investigado a fundo pelo Relator, que consignou na página 380 de seu Relatório:

Esses fatos decorrem, em grande parte, da sistemática de cancelamento de empenho, com pagamento no exercício seguinte pela via de reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, sem a adoção do correto procedimento de inscrição em restos a pagar.
Ocorre que isso ficou evidenciado quando da publicação, pelo Governador, do Decreto nº 23.343/2002, determinando que as unidades orçamentárias do Distrito Federal cancelassem os empenhos não liquidados para com isso produzir, nas aparências, resultados compatíveis com as exigências legais. Produziu-se, então, a partir do cumprimento desse Decreto, uma contabilidade fictícia nas contas públicas distritais. Despesas assumidas e efetivamente concretizadas em 2002 não foram pagas no exercício em que efetivamente transcorreram, ficando a conta para o exercício de 2003, mas sem o correspondente montante de dinheiro para quitá-las, o que é expressamente vedado pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Numa ação absolutamente ilegal, com resultados nefastos para a gestão fiscal das contas distritais, essas despesas realizadas em 2002, sem cobertura de recursos financeiros, foram quitadas em 2003.

Posso ilustrar isso, inclusive, com um caso singular contra o qual me indispus nesta Comissão lá em 2003.

Refiro-me a um crédito enviado pelo Governador Roriz (Projeto de Lei 184/2002) que, em parte, destinava recursos para custear “obras realizadas no Núcleo Bandeirante em 2002”. Foi o próprio Governador quem disse isso na Mensagem que encaminhou referido Projeto de crédito, no valor de R$ 234.634,00. Tudo para cobrir despesa já realizada, numa evidente afronta às disposições legais.

Tive a oportunidade de fazer um voto em separado na CEOF mostrando todas as falhas jurídicas dessa despesa, inclusive nos seus aspectos penais. Meu voto, apesar de singelo e apesar de ter sido rejeitado pelos Deputados da base governista, obrigou o Governador a pedir a retirada do Projeto de crédito.

É de se notar, além de tudo isso, que o próprio Relator Jocoby Fernandes foi o Relator do Processo nº 513/03 do Tribunal de Contas, em que se discute o problema dos restos a pagar de 2002.

O processo se arrasta no TCDF e já teve 24 decisões, quase todas de mero expediente a cumprido pela própria corte. De efetivo, há duas condenações em multa: 
· uma, no valor de R$ 12.536,00, pune o titular do órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo (Decisão nº 4.851/2003); 
· a outra, saída só agora em 2009, pune o então Secretário de Fazenda em R$ 3.134,00 (Decisão nº 4.216/2009).

O principal gestor, porém, o Governador Joaquim Roriz, que editou os atos contrários à LRF continua intacto, sem ser alcançado pela a mão firme que o Tribunal de Contas deveria ter, conforme quis seu idealizador em 1890, o insigne Rui Barbosa. 

O Relator deixou tudo isso de lado para considerar que as contas de 2003 estavam em condições de serem aprovadas. 
Ora, ao contrário, o próprio Relator é quem, por suas palavras, mostra que elas estão contaminadas não só pelas irregularidades praticadas em 2003 como também pelos reflexos das irregularidades praticadas em 2002.

2.5 - SUSPENSÃO DE VÁRIAS OBRAS
O Relator relacionou 19 obras suspensas pelo TCDF, durante o ano de 2003, por irregularidades (p. 381). Essas obras chegavam ao valor de R$ 183.600.115,18.

Entretanto, também aqui o TCDF não viu problemas em recomendar a aprovação das contas.

2.6 - EXCESSO DE PESSOAL COMISSIONADO
O Relator constatou que, nas Administrações Regionais, vem sendo descumprida Lei Orgânica do Distrito Federal (art. 19, V), quando ao preenchimento de cargos comissionados e funções de confiança (p. 384).

Constatou, ainda, que em várias Administrações Regionais (Samambaia, Santa Maria, Recanto das Emas, Águas Claras e Riacho Fundo) o quantitativo de servidores efetivos é inferior aos contratados pelo Instituto Candango de Solidariedade. Isso é uma afronta à regra do concurso publico, reconhece o Relator.

Apesar disso, ele recomendou a aprovação das contas.

2.7 - DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Também ficou constatado pelo Relator que quase metade das despesas sujeitas à Lei das Licitações foi feita sem licitação. Isso representa a cifra de R$ 800 milhões (p. 385). É uma inversão de princípios. A regra é licitar; a exceção é dispensar. No entanto, o GDF prefere a dispensa, porque aqui ele pode escolher os vencedores.

O princípio constitucional da legalidade deixou de ser cumprido.

2.8 - INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE:
O ICS consumiu, em 2003, R$ 350,7 milhões do Governo do Distrito Federal. O próprio TCDF considerou que as contrações com esse instituto eram ilegais (Decisão n. 6.248/03). Eis a íntegra de uma dessas decisões:

DECISÃO Nº 6248/2003
O Tribunal, por maioria, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: 

I) considerar ilegais as contratações do Instituto Candango de Solidariedade - ICS realizadas pela BELACAP (antigo SLU) por meio dos contratos de gestão s/nº de 22 de abril de 1999 e s/nº de 23 de abril de 2001, e seus aditivos, por: 

a) configurarem contratação indireta de pessoal, sem concurso público, em desacordo com o inc. II do art. 37 da Constituição Federal e com o inc. II do art. 19 da Lei Orgânica do DF; 

b) não se enquadrarem na hipótese de dispensa de licitação que deu suporte às contratações, ferindo, assim, o disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal e artigo 2º da Lei 8.666/93; 

c) estabelecerem regime de execução diverso dos autorizados pelo inc. II do art. 10 da Lei 8.666/93; 

d) não preverem, efetivamente, metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como critérios objetivos de avaliação de desempenho, mediante indicadores de qualidade e produtividade, descumprindo o disposto no art. 10, I, da Lei 2.177/98 e artigo 7º, I, da Lei nº 2.415/99; 

e) ausência ou insuficiência de prestação de contas, ferindo do disposto no art. 8º, § 1º da Lei n.º 2.415/99, considerando que foram prestadas formalmente contas apenas do período de 22/04/99 a 21/04/00, sendo que essas não demonstram documentalmente a regularidade da aplicação dos recursos; 

II) determinar ao dirigente da BELACAP, com fundamento no art. 45 da Lei Complementar n.º 01, de 9/5/94, que adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, consistente na anulação do contrato em vigor (art. 49 da Lei 8.666/93), encaminhando ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados nos termos do artigo 31 da LO/TCDF, o relato das medidas implementadas; 

III) tomar conhecimento: a) das razões de justificativa apresentadas pelos Srs. Antônio Luiz Barbosa e Luiz Antônio Perez Flores, em atendimento à audiência determinada mediante Decisão nº 6275/99, relativamente ao Contrato de Gestão s/n de 21.04.99, para, no mérito, considerá-las insubsistentes, e por consequência, aprovar, expedir e mandar publicar o acórdão apresentado pela Relatora; b) do Ofício n.º470/2002-DG/BELACAP encaminhado em atenção à diligência contida nos itens III e IV da Decisão n.º 3.526/02 (Processo 474/00), considerando insatisfatórios os argumentos apresentados; 

IV) determinar, ainda, ao dirigente da BELACAP: 

a) adoção de imediatas providências junto ao ICS, visando ao ressarcimento dos valores referentes às ocorrências do item III, "a", "b" e "d" da Decisão n.º 3.526/2002, nos períodos abaixo indicados, devendo ser encaminhada a esta Corte documentação comprobatória do feito no prazo de 60 (sessenta) dias, contados nos termos do artigo 31 da LO/TCDF: 

a.1) pagamento em duplicidade da provisão para o adicional de férias, no percentual de 2,78% ao mês, ora figurando duas vezes nas tabelas de encargo como 1/3 DAS FÉRIAS + 1/3 DAS FÉRIAS NA RESCISÃO, ora como 1/3 DAS FÉRIAS + RESCISÃO (AVISO PRÉVIO + 1/3 DAS FÉRIAS NA RESCISÃO), haja vista que tal provisionamento, para o adicional de férias, não tem caráter rescisório, durante todo o período de vigência dos Contratos de Gestão s/n.º de 22/04/99 e s/nº de 23/04/2001 e aditivos; 

a.2) pagamento de provisão para a parcela denominada AVISO PRÉVIO, no percentual de 8,33% ao mês, em relação aos empregados com mais de 1 (um) ano de trabalho, posto que esse período de tempo já seria suficiente para acumular os recursos necessários para fazer face a este encargo, ou seja, 8,33% x 12 = 100%, sendo que 100% do salário do empregado é o valor da indenização a este devida, a título de AVISO PRÉVIO, independentemente da duração do contrato de trabalho correspondente, durante todo o período de vigência dos Contratos de Gestão s/n.º de 22/04/99 e s/nº de 23/04/2001 e aditivos; 

a.3) pagamento da cota patronal do INSS ao ICS, haja vista ser esta entidade isenta dessa contribuição, em todo o período de vigência do Contrato s/n.º de 22/04/99 e do Contrato s/n.º de 23/04/2001 e aditivos, do seu início até o mês maio de 2002; 

b) que encaminhe a esta Corte, no mesmo prazo, as prestações de contas dos contratos de gestão pactuados com o ICS, a partir de 22/04/99, tendo como parâmetro as exigências das normas de execução orçamentária do GDF; 

c) também em 60 (sessenta) dias (LC 01/94, art. 31), informe ao Tribunal as providências adotadas quanto ao fato noticiado no expediente de fls. 145/156, de que houve pagamento por serviço não prestado, quando da contratação de assessoria externa para confecção do Regimento Interno da Autarquia, ou apresente as razões de justificativa, caso não tenha adotado nenhuma providência, tendo em vista o que estabelece a Resolução n.º 102, de 15/07/88, do TCDF; 

V) com fundamento no artigo 182, § 5º, do RI/TCDF, tendo em vista a possibilidade de aplicação da multa prevista no inciso II do mesmo dispositivo Regimental, autorizar a audiência do Diretor Geral da BELACAP para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados nos termos do artigo 31 da LC nº 01/94, apresentar suas razões de justificativa em relação aos seguintes fatos: 

a) assinatura do Contrato de Gestão s/nº, de 23 de abril de 2001, com as mesmas irregularidades indicadas no item I desta decisão; 

b) prática de procedimento contrário ao art. 60 da Lei n.º 4.320/64 e art. 42 do Decreto n.º 16.098/94 (Normas de Execução Financeira e Orçamentária), consistente no pagamento de despesas sem prévio empenho; 

c) descumprimento do item IV da Decisão n.º 3.526/2002, no tocante à ausência de prestação de contas dos contratos de gestão pactuados com o ICS a partir de 22/04/2000, tendo em vista, neste caso, a possibilidade de aplicação da multa prevista no inciso VIII do art. 182 do Regimento Interno deste Tribunal; 

VI) autorizar também a audiência dos executores do Contrato de Gestão s/nº de 23.04.2001-BELACAP, nominados no § 37 da informação, para apresentarem, no mesmo prazo, suas razões de justificativas pelas ilegalidades verificadas na execução do ajuste, consistentes no descumprimento das normas insculpidas nos arts. 5º, 7º ("caput" e inciso I) e 8º da Lei n.º 2.415/99, tendo em vista a possibilidade de aplicação da multa prevista no inciso II do artigo 182 do RI/TCDF; 

VII) autorizar: 

a) a anotação dos fatos aqui apurados na Prestação de Contas do SLU/DF e na Tomada de Contas da SEMATEC, relativas ao exercício de 1999, bem assim o sobrestamento do julgamento das prestações de contas anuais da BELACAP (antigo SLU), a partir do exercício de 2000; 

b) o encaminhamento de cópia da instrução, do parecer do Ministério Público e do referido Relatório/voto à BELACAP, para subsidiar o cumprimento desta decisão; 

c) o retorno dos autos à 3ª ICE, para as providências decorrentes dos itens anteriores, determinando a realização de inspeção para os fins colimados no parágrafo 31 do referido relatório/voto, conferindo-lhe tramitação prioritária (OI. nº 133/03 - Gab - JF, fls. 627/628). 

Vencido o Conselheiro ÁVILA E SILVA, que votou pelo sobrestamento da apreciação da matéria tratada nos autos, até o trânsito em julgado da decisão que vier a ser prolatada no Mandado de Segurança nº 0-91448, impetrado pelo Instituto Candango de Solidariedade contra as Decisões desta Corte de nºs 3518/03, 4117/03 e 4848/03. Declarou-se impedido de participar do julgamento deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO, por motivo de foro íntimo. Impedido de participar do julgamento deste processo o Conselheiro JACOBY FERNANDES, por força do art. 134, inciso II, do CPC.

Além dessa Decisão, há várias outras considerando ilegais os contratos com o ICS (p. 386).

Apesar disso e de o próprio Relator consignar essas ilegalidades, o Relator Jacoby Fernandes sequer incluiu o tema nas ressalvas para aprovação. O Conselheiro Renato Rainha acrescentou-o, mas sua posição foi rejeitada pela maioria do TCDF. 

Fica claro, então, que as conclusões do TCDF não foram técnicas, pois é inconcebível apontar ilegalidade de tamanha monta e aprovar tudo no bojo das contas do Governador como se isso não tivesse, ao menos, que ser ressalvado. 

2.9 - AUMENTO DA INSEGURANÇA, DA FALTA DE SANEAMENTO E DESEMPREGO
Durante o Governo Roriz (1999-2003), a insegurança aumentou absurdamente (p. 388):

	Evento
	% de aumento

	a) Ocorrências policiais:
	98,8%

	b) Crimes de roubo:
	105,2%

	c) Crimes de furto e roubo de veículos:
	29,9%

	d) Acidentes de trânsito fatais:
	29,1%


A falta de acesso à água potável também aumentou. Os 171 mil habitantes sem água potável em 2002 aumentaram para 193 mil (aumento de 22,2 mil habitantes). A população não coberta por rede de esgotamento sanitário também aumentou, em 2003, para 14,6%, enquanto em 2002 era de 12,9% (p. 392).

Também o desemprego aumentou no DF em 2003. Chegou a 257,4 mil pessoas, 31,5 a mais do que em 2002 (p. 395). Os auxílios da assistência social, porém, diminuíram 19,5% (p. 394).

2.10 - MÍNIMO APLICÁVEL EM EDUCAÇÃO:
A Constituição Federal determina em seu art. 212 que o Distrito Federal tem de aplicar, no mínimo, vinte e cinco por cento da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

O Relator, na página 391 de seu Relatório, assegura:

Levando-se em consideração apenas a execução no SIGGO, os limites preconizados pela legislação em vigor, quando à MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e à MDEF - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental, não foram cumpridos.
O Distrito Federal só cumpre a Constituição se forem computados os recursos do Fundo Constitucional, que não são transferidos para o Distrito Federal.

Apenas para se ter uma ideia, segundo o TCDF, o Distrito Federal aplicou em 2003 o valor de R$ 1.535.774.504,84 em manutenção e desenvolvimento do ensino, o que corresponde a 32,6% da base de cálculo por ele considerada.
Só que, na base de cálculo, foram incluídos os valores executados no âmbito do Fundo Constitucional para educação: R$ 1.297.418.848,96. Com isso, na hora de apurar o mínimo aplicável em educação, o DF considerou apenas 25% desses valores; na hora de apurar as despesas, apropriou-se de 100%.

Com essa manobra contábil, não precisou aplicar 25% de seus impostos.
Traduzindo em números, sem essa manobra, tem-se um déficit de R$ 264,3 milhões, conforme quadro seguinte: 
	Dados a considerar para o MDE
	Valores

	Impostos arrecadados
	3.522.859.717,25

	Transferência (sem o FCDF)
	225.026.992,77

	Total da Base de Cálculo
	3.747.886.710,02

	Mínimo de 25%
	936.971.677,51

	Total aplicado (sem o FCDF)
	672.579.375,00

	Déficit
	264.392.302,51


Esse déficit se agravou nos anos seguintes.
2.11 - RECURSOS REPASSADOS À NOVACAP SEM CONTABILIZAÇÃO:
O Relator consignou em seu Parecer que a NOVACAP deixou de contabilizar como receita sua R$ 164,6 milhões advindos de empenhos de órgãos do GDF que a tinham como credora. E é o próprio Relator quem informa que não se sabe o destino do dinheiro (p. 392).

3 - CONCLUSÃO 

Não é possível, então, concordar com as conclusões do TCDF sobre as contas do Governador Roriz relativas ao exercício de 2003. 
O Tribunal aponta dezenas de irregularidades, algumas delas exemplificadas acima, mas depois recomenda a aprovação, como se elas não existissem. Não faz sentido. O Tribunal de Contas do Distrito Federal, órgão auxiliar a Câmara Legislativa do Distrito Federal, não pode apontar tantas irregularidades e recomendar a esta Casa que passe por cima da lei para considerar regulares contas tão irregulares.

Voto, pois, pela REJEIÇÃO das contas do Governador do Distrito Federal relativas ao exercício de 2003.

Sala das Comissões, 8 de setembro de 2009.
	Deputado PAULO TADEU

Relator CEOF
	Deputado CRISTIANO ARAÚJO

Presidente CEOF


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      /2009 

(Da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)
Rejeita as Contas do Governador do Distrito Federal relativas ao exercício de 2003.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Ficam rejeitadas as contas do Governador do Distrito Federal relativas ao exercício de 2003, sem prejuízo das responsabilidades imputáveis a autoridades e a outros agentes públicos, por infrações legais e danos de qualquer espécie contra a administração pública, apurados na forma legal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em

     Deputado Cristiano Araújo
       Presidente
� Comissão de Economia , Orçamento e Finanças


� Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.


� Art. 165. O plano de desenvolvimento econômico-social do Distrito Federal é o instrumento que estabelece as diretrizes gerais, define os objetivos e políticas globais e setoriais que orientarão a ação governamental para a promoção do desenvolvimento sócio-econômico do Distrito Federal, no período de quatro anos. [...] § 2º Serão consideradas ainda as seguintes condicionantes:[...] V – a superação da disparidade sociocultural e econômica existente entre as Regiões Administrativas.


� Art. 151. São vedados: [...] § 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual ou sem lei que autorize sua inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.


� Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição e:[...] § 2º O Anexo conterá, ainda: [...]V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.


� Art. 21. Serão objeto de atividade específica as despesas relacionadas com: [...]§ 1º Nos termos do art. 149, § 9º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, deverão ser objeto de dotação orçamentária específica as despesas com publicidade do Poder Legislativo e dos órgãos ou entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo, observadas as disposições da Lei nº 1.068, de 7 de maio de 1996. [...] § 3º Excetua-se do disposto no § 1º a execução de despesas previstas no plano de aplicação de ajustes celebrados em caráter de transferências voluntárias que deverão ser realizadas de acordo com o pactuado com o órgão transferidor.


� Art. 12[...] § 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.


� Art. 7º [...] § 2º O projeto de lei será acompanhado de demonstrativos com as informações complementares adiante, que estarão disponíveis, também, em meio eletrônico: [...] V – a identificação e a quantificação dos efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, em relação à receita e à despesa previstas, discriminada a legislação de que resultam tais efeitos


� Art. 66. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.


� Art. 3º Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2º desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos, se: I – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos em andamento;II – os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas.


� Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.


� Não estão incluídos os recursos relativos à educação, saúde e segurança (FCDF).


� Sistema Integrado de Gestão Governamental.


� Aplicação no FASCAL e na FEPECS, respectivamente


� Manual Técnico de Orçamento.


� O problema apontado refere-se aos valores não contabilizados em Restos a Pagar.


� Demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.


� Endividamento das entidades e órgãos que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (OFSS)


� Secretaria de Estado de Fazenda


� Procuradoria-Geral do DF


� Classificação adotada pelo Ministério da Fazenda, por meio da Portaria no 89/1997.
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